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Exmo. Sr. 

Evandro Alves de Almeida 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Presidente, 

·' 

Câmara Municipal ~o,SJnhas 
W Protocolo J 

.Recebidê em~~e 2oo/ 
Horário · ·"' 

- (&c.;h/ v 

Assinatura oo Respon5ável 

Congonhas, 7 de agosto de 2007. 

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores, 

Projeto de Lei que "Institui a Política Municipal de Desporto e dá outras providências" 

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e 

consideração e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI N.o OsB 12001. 

CAPÍTULO I -, 
DAS DISPOSIÇÕES INiCIAIS 

Art. 1 o O desporto municipal abrange práticas formais e não formais e obedece às 
normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do estado democrático de 
direito . ~ 

§ 1 o A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e pelas regras 
internacionais aceitas em cada modalidade. 

§ 2° A prática desportiva não formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 
participantes e abrange as atividades de recreação e lazer, desde que desenvolvida de forma 
predominantemente fisica. 

CAPÍTULO H 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 2° O desporto, como direito individual, tem como base os seguintes princípios: 

I - autonomia, definida pela faculdade de pessoas fisicas e jurídicas organizarem-se 
para a prática desportiva, como sujeitos nas decisões que as afetam; 

li - democratização, garantindo as condições de acesso às atividades desportivas sem 
distinções e quaisquer formas de discriminação; 

m -liberdade, expressa pela livre prática do desporto, de acordo com a capacidade e o 
interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor; 

IV - direito social caracterizado pelo dever do Município de fomentar as práticas 
desportivas formais e não formais; 

V - diferenciação, consubstanciada no tratamento específico dado ao desporto 
profissional e não-profissional; 
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VII - qualidade, assegurada pela valorização dos resultados desportivos, educativos e 
dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral; 

VIII - segurança, propiciada ao praticante de qualquer modalidade desportiva quanto à 
sua integridade física, mental ou sensorial; 

IX- eficiência, obtida através do estímulo à competência desportiva~ administrativa. 

CAPÍTULOID 
DA CONCEITUAÇÃO E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

Art. 3° O desporto, como atividade predominantemente física e intelectual, pode ser 
reconhecido em qualquer das seguintes manifestações: 

I - desporto educacional, através dos sistemas de ensino e formas assistemáticas de 
educação evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, com a 
finalidade de alcançar o desenvolvimento integral e a formação à cidadania e ao lazer; 

li - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades 
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 
plenitude da vida social na promoção da saúde e da educação e na preservação do meio 
ambiente; 

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas e regras nacionais e 
internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas e comunidades a níveis 
inter e intramunicipal. 

Parágrafo único. O desporto de rendimento, pode ser organizado e praticado de modo 
não profissional, compreendendo o desporto : 

a) semiprofissional, expresso pela existência de incentivos materiais que não 
caracterizem a remuneração derivada de contrato de trabalho; 

b) amador, identificado pela inexistência de qualquer forma de remuneração ou 
incentivos materiais. 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA MUNICIPAL DO DESPORTO 

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO E OBJETIVOS 
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Art. 4° O Sistema Municipal do Desporto compreende: 

I - o Conselho Municipal de Esporte e Lazer; 
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II - a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - Diretoria de 
Esporte e Lazer; 

ill - as pessoas tísicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fms lucrativos, 
estabelecidas no Município, que desenvolvem ou explorem servi,ços ligados à prática de 
qualquer atividade tísica e que se enquadrem nas definições capituladas no art. 3° desta Lei . . , . 

§ e O Sistema Municipal de Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva 
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade, através do ~primoramento das práticas 
desportiv~s educacionais, de participação e de, rendimento. ,J ....., 

§ 2° Poderão ser incluídas no Sistema Municipal do Desporto as pessoas jurídicas que 
desenvolvam práticas não formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem ou 
aprimorem especialistas. 

Art. 5° À Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social- Diretoria de 
Esporte e Lazer, através de seu órgão competente, cumpre elaborar a Política Municipal do 
Desporto, observadas as diretrizes da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município e 
desta Lei . 

Art. 6° Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social através 
da Diretoria de Esporte e Lazer criar Comissão especificamente incumbida de representar o 
Município nos eventos desportivos intra e intermunicipal, e cerimoniais afins. 

Art. 7° As entidades descritas no inciso III do art. 4°, ficam sujeitas a registros, 
supervisão e orientação normativa definida nesta Lei especifica. 

SEÇÃOIT 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER- CMEL 

Art. 8° O Conselho Municipal de Esporte e Lazer é um órgão colegiado de caráter 
consultivo, normativo, deliberativo e fiscalizador, representativo da comunidade desportiva 
do Município de Congonhas, cabendo-lhe: 

I - fazer cumprir e preservar os princípios e preceitos desta Lei; 

II - indicar diretrizes e prioridades a serem contempladas na Política Municipal de 
Desporto; 

III - oferecer subsídios técnicos à elaboração da Política Municipal do Desporto; 

IV - dirimir os conflitos de superposição de autonomias; 
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V - emitir pareceres e recomendações sobre questões esportivas municipais; 

VI - estabelecer normas, sob a forma de resoluções que garantam os direitos e impeçam 
a utilização de meios ilícitos; 

VII - propor prioridades para o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Desportivo, elaborado pela Secretaria Municipal d~ Desenvolvimento e 
Assistência Social - Diretoria de Esporte e Lazer, bem como, a fiscalização da sua aplicação; 

VIII- elaborar o seu Regimento Interno; 

IX- manifestar-se sobre matéria relacionada com o desporto, no â_mbito do Município; 

X - interpretar a legislação desportiva e zelar pelo seu cumprimento; 

XI - estabelecer regime de mútua colaboração entre órgãos públicos, federações e 
entidades estaduais, regionais e federais e municipais afetos a suas ações; 

XII - estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento do desporto 
no âmbito do Município; 

XIII - manifestar-se sobre convênios de apoio ao desporto celebrado entre o Município e 
entidades privadas; 

XIV - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros e materiais destinados 
pelo Município às atividades desportivas; 

XV - solicitar as indicações para o preenchimento do cargo de conselheiro, nos casos de 
vacância e término do mandato; 

XVI- proceder ao registro de entidades da sociedade civil; 

XVII - exercer as atribuições que lhe forem delegadas; 

XVIII- outorgar o Certificado de Mérito Desportivo; 

XIX- exercer outras atribuições constantes da legislação desportiva. 

Art. 9° O Conselho Municipal de Esporte e Lazer- CMEL será composto por 12 (doze) 
membros titulares e igual número de suplentes, da área governamental e não-governamental, 
nomeados pelo Prefeito da seguinte forma: 

1- Área Governamental: 
a) Diretoria de Esporte e Lazer; 
b) Secretaria Municipal de Educação; 
c) Secretaria Municipal Saúde; 

~--~'ta 'é'aJ.:_,; 
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d) Diretoria de Direitos Humanos - Gerência de Idosos e Portadores de Necessidade ,. 
Especiais; 

e) Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos; 
f) Secretaria Municipal de Finanças. 

IT- Área Não-Governamental: 
a) Esportes Individuais - Atletismo, Ciclismo, Motociclismo, Skaite, Auto-Cross, 

Xadrez, Malhas; 
b) Esportes Especializados- Basquete, Natação, Handebol, Vôlei,l_ptsal; 
c) Futebol de campo; , " ,. . 
d) Artes Marciais e Lutas- Capoeira, Karatê, Jiu-J,itsu, Judô; · 
e) Entidades representantes dos Idosos; _ 
f) Entidades representantes dos Port~dores de Necessidades Especiais. 

Art. 10. Os membros efetivos e suple~tes do CMEL serão nomeados pelo Prefeito, 
através de Portaria, mediante indicação do mesmo, para Área Governamental e pata Área 
Não-Governamental, eleição realizada nos Encontros Municipais que acontecerão de dois em 
dois anos antecedendo às Conferências Municipais de Esporte e Lazer. 

§ 1 o Cada Titular do CMEL terá um suplente oriundo da mesma categoria 
representativa. 

§ 2° O exercício da função de Conselheiro fica sujeito às restrições expressas no art. 7° 
desta Lei. 

§ 3° O mandato de cada membro do CMEL terá a duração de 2 (dois) anos, sendo 
permitida uma recondução, excetuando-se os mandatos dos representantes do Poder 
Executivo, interstício dos 2 (dois) anos que antecedem o final de cada mandato do Governo 
Municipal. 

§ 4° Os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer deverão residir no 
município de Congonhas. 

Art. 11. O exercício da função de Conselheiro é de relevante interesse público, sendo 
vedado, porém qualquer remuneração. 

Art. 12. Os membros, nomeados e empossados, elegerão o Presidente, Vice-Presidente e 
Secretário do Conselho. · 

Art. 13. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da 
Diretoria de Esporte e Lazer fornecerá suporte estratégico e técnico para o funcionamento do 
Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 14. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da 
Diretoria de Mobilização e Organização Social, fornecerá apoio institucional e administrativo 
para o funcionamento do Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 
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SUBSEÇÃO I 
DO CERTIFICADO DE MÉRITO DESPORTIVO 
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Art. 15. Fica criado o Certificado do Mérito Desportivo, a ser outorgado pelo Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 16. Fará jus ao Certificado de Mérito Desportivo a entidade que entre outros 
requisitos: 

I - apresentar estatuto de acordo com a legislação em vigor; 

II- obedecer os requisitos da Lei Federal no 8.672, de 06/07/93 ; 

m -estar registrada de conformidade com os arts. 7° e 18° desta Lei; 

IV - demonstrar relevantes serviços ao desporto municipal; 

V - apresentar manifestação favorável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Assistência Social e da Diretoria de Esporte e Lazer; 

VI - possuir viabilidade e autonomia financeira. 

Art. 17. As entidades contempladas ficam habilitadas a: 

I - prioridade no recebimento de recursos de natureza pública; 

II - beneficios previstos na legislação em vigor, referente à utilidade pública; 

ill - beneficios fiscais na forma da Lei Municipal. 

CAPÍTULO V 
DO REGISTRO, SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO NORMATIVA. 

Art. 18. Ficam sujeitas, a cadastramento técnico, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social, através da Diretoria de Esporte e Lazer, as pessoas 
físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, estabelecidas no Município, 
que desenvolvam ou explorem atividades ligadas à prática de qualquer modalidade 
desportiva, e que se enquadrem nas definições capituladas no art. 3° desta Lei Complementar. 

Art. 19. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, 
juntamente com a Diretoria de Esporte e Lazer, definir e normatizar, de acordo com critérios 
técnicos nacionais e internacionais e de conformidade com a prática de cada modalidade 
desportiva, exigências mínimas para o adequado funcionamento dos estabelecimentos 
referidos no artigo anterior, na forma da Lei. 

Art. 20. O descumprimento das normas técnicas regulamentares sujeitará os infratores 
às penalidades de: 

. ~ ~~: Wu/-'•1 ~ir• 
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I - advertência, na pnme1ra autuação, com prazo de 90 (noventa) 
regularização; 

II- multa de 50 a 1000 URMs, ou outro índice equivalente; 
m- suspensão temporária do alvará de funcionamento; 
IV- inabilitação e/ou cassação do Certificado de Mérito Desportivo. 
Parágrafo único. Dependendo da gravidade da infração, ou reincidência, poderão ser 

cumuladas as sanções previstas e cassado definitivamente o alvará de funcionamento . 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

. Art. 21. Os recursos necessários à execução da Política Municipal do Desporto serão 
assegurados em programas de trabalho específicos, constantes dos Orçamentos do Município 
e previstos no Plano Plurianual, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 
II - doações, patrocínios e legados; 
III - incentivos fiscais previstos em lei; 
IV - outras fontes. 

SEÇÃO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

Art. 22. É instituído o Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo, como unidade 
orçamentária destinada a dar apoio financeiro a programas e projetos de caráter desportivo 
que se enquadrem nas diretrizes e prioridades constantes na Política Municipal do Desporto. 

Art. 23. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo - FUMDESPC ficará 
vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da 
Diretoria de Esporte e Lazer, sendo regido pelas normas gerais de procedimentos relativos à 
operacionalização dos Fundos, nos termos de Decreto Municipal. 

Art. 24. Constituirão os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo: 
I - auxílios, contribuições, subvenções, transferências e participações em convênio e 

ajustes; 
II - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais e 

internacionais; 
III - produto de operação de crédito; 
IV - rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária provenientes das aplicações de 

seus recursos; 
V - resultados de convênios, contratos e acordos formados com instituições públicas e 

privadas, nacionais ou estrangeiras; 
VI - transferências ordinárias e extraordinárias do Município, provenientes do Estado ou 

da União, na forma da Lei; 
VII- dotação orçamentária própria, do Município; 
VID - outros recursos, créditos e ativos financeiros adicionais ou extraordinários que por 

sua natureza lhe possam ser destinados; 
IX - o produto de arrecadação dos preços públicos cobradÓs pela utilização de próprios 

municipais ou equipamentos públicos, administrados pela Secretaria Municipal de 

~~- ~eir, 
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e Assistência Social e da. Diretoria de Esporte e Lazer 
Cachoeira, Poliesportivo e outros); 
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X - o produto de arrecadação oriunda dos ingressos cobrados em eventos públicos 
promovidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social através da 
Diretoria de Esporte e Lazer; 

XI - o produto da arrecadação resultante do aluguel de espaços destinados à publicidade 
comercial, em propnos muructpais administrados pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social através da Diretoria de Esporte e Lazer. 

Art. 25. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo terão a 
seguinte destinação: 

I - desporto educacional; 
n - desporto de participação; 
Til - desporto de rendimento em jogos . olímpicos muilicipais, campeonatos e torneios 

classificatórios regionais; · 
IV - capacitação de recursos humanos; cientistas desportivos, professores de educação 

física e técnicos em desporto; 
V - treinamento técnico e subsídios para formação de atletas amadores; 
VI - subsídios para transporte e estada de atletas e equipes, quando classificados, em 

representação do Município; 
Vil- programas para reabilitação de deficientes físicos, mentais e sensoriais, através da 

prática de modalidades desportivas tecnicamente adequadas para este fim; 
VITI- apoio a projetos de pesquisa, documentação, informação e divulgação; 
IX - construção, ampliação e recuperação de instalações desportivas; 
X - premiação em eventos desportivos e recreativos; 
XI - financiamento total ou parcial de programas e projetos desenvolvidos pela 

Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, responsável pela execução da Política 
Municipal de Desporto. 

§ 1 o É vedada a aplicação de recursos do Fundo, a qualquer título, em programas, 
projetos ou atividades ligadas, direta ou indiretamente, ao desporto profissional. 

§ r O material permanente obtido com recursos do FUNDO incorporar-se-á ao 
patrimônio do Município, sob a administração da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social e da Diretoria de Esporte e Lazer, atendidos os requisitos legais 
pertinentes. 

Art. 26. Cumpre ao Conselho Municipal do Esporte e Lazer, além das atribuições que 
lhe são cometidas nesta Lei, em estreita colaboração com o Secretário Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social, através da Diretoria de Esporte e Lazer e assessores 
técnicos de sua escolha, participarem da avaliação e seleção dos projetos desportivos que 
deverão ser apoiados, bem como lhes determinar o valor-limite de alocação de recursos. 

Art. 27. As entidades, equipes e atletas interessados na obtenção de apoio financeiro 
deverão apresentar seus projetos à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social ou na Diretoria de Esporte e Lazer, através do Protocolo Central da Prefeitura de 

~ 
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§ 1° A Comissão de Avaliação do Conselho se reunirá, no mínimo, uma vez por mês, 
em local e data amplamente divulgados pelos os órgãos da imprensa local e oficial, com 
acesso garantido aos interessados e ao público, para deliberar sobre o apoio a ser concedido 
aos projetos apresentados. 

§ 2° Cabe ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer, através da Comissão de Avaliação 
\ 

estabelecer critérios que privilegiem projetos de entidades, equipes e atletas: 

a) comprovadamente carentes; 

b) estabelecidas ou domiciliadas no Município de Congonhas; 

c) cadastradas no Município de Congonhas na forma desta Lei. 

§ 3° A existência de patrocínio financeiro oriundo de outra entidade e/ou pessoa fisica 
não poderá ser considerada óbice para avaliação e solução dos projetos. 

Art. 28. O responsável pelo projeto financiado deverá comprovar, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da Diretoria de Esporte e Lazer, 
a aplicação dos recursos que lhe foram repassados até 60 (sessenta) dias após o recebimento 
da parcela do beneficio, definida no cronograma fisico-financeiro aprovado. 

Parágrafo único. Além das sanções penais cabíveis, a não comprovação da aplicação 
dos recursos nos prazos estipulados, implicará multa de até 10 (dez) vezes o valor recebido, 
corrigido monetariamente, e a exclusão de qualquer projeto apoiado pelo Município por um 
período de 1 (um) ano, após o cumprimento dessas obrigações. 

Art. 29. Nos projetos apoiados nos termos desta Lei deverá constar, expressamente, a 
divulgação do patrocínio institucional da PMC/ SEDASJFUMDESPC. 

CAPITULOVll 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 30. A Política Municipal do Desporto conterá projetos . específicos de prática 
desportiva para pessoas portadoras de deficiências, elaborados pela Diretoria de Esporte e 
Lazer. 

Art. 31. O órgão competente do Município Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social/Secretaria Municipal de Educação definirá normas específicas para a 
verificação do rendimento e controle de freqüência dos estudantes que integrarem 
representação esportiva municipal, de forma a harmonizar a atividade desportiva com os 
interesses relacionados ao aproveitamento e à promoção escolar. 
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Art. 33. O Prefeito enviará à Câmara Municipal relatório anual sobre a gestão 
administrativa e financeira do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO e execução da Política Municipal do Desporto. 

Art. 34. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com entidades 
públicas e privadas que concorram à implantação desta Lei. 

Art. 35. O Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão. 

Congonhas, 11 de junho de 2007. 

)~~;:;~t;;A t~o 
Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

11 

A qualidade de vida vêm cada vez mais estreitando os laços com o esporte e lazer, pois 
estes contribuem de forma significativa para bem-estar físico, psicológico e até social sem 
deixar, contudo, de ser veículo político na formação do cidadão crítico e agente transformador 
da realidade. 

Justificamos a nossa solicitação, tendo em vista as deliberações da "I Conferência 
Municipal do Esporte e Lazer" realizada em nosso Município nos dias 21 e 22 de outubro de 
2005, onde foram referendadas por vários segmentos do esporte, contando com a participação 
de mais de ISO delegados. 

A Política Municipal de Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva 
regular e melhorar o padrão de qualidade, através do aprimoramento das práticas desportivas 
educacionais, de participação e de rendimento, normatizando assim as ações e aplicações dos 
recursos destinados ao esporte no nosso município. 

Submetemos, em face do exposto, os presentes Projetos de Lei à apreciação dessa 
edilidade, na expectativa de que acolha a proposta neles inseridas. 

Atenciosamente, 

)Ã~~~Nct~J;;IDO 
Prefeito de Congonhas 

~ 
i P-ira de Oltvelra ,4dem r .,,.. 1 procurador Gera 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 
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' ~1iÇâmara Municipal de Congonh 
...?.>'q ' -i" .. c--"' 

·~e n t de 'J'Yt.'\. '· 

Presidente: 
R e f.: 

Vereador Adivar Geraldo Barbosa 
PL/058/2007 

RELATORIO 

O Projeto em epígrafe é de autoria do Chefe do Poder Executivo e 
versa sobre a "Política Municipal de Desporto e dá outras providências". 

A matéria é da mais alta relevância e merece um debate amplo e 
profundo com todos os interessados, sob pena desta Edil idade esquivar­
se da participação no processo de formação da tutela estatal. 

Neste sentido, solicito a convocação de "AUDIÊNCIA PÚBLICA" , 
a partir do chamamento dos interessados perante as Comissões de 
Trabalho desta Casa , tudo sob a coordenação da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final. 

Com efeito , o propósito é desconcentrar as decisões e possibilitar 
a participação democrática da população. 

GAB/RG 

Este é o meu entendimento . 

Múci 

st~de 2007 

van~Jiista 
Vereador 

Câmara Municipal de eyfs 
W Protocolo ( c:l:. 

Recebido em sfl de Qi. de 20..Q.~ 
Horário 1 t ,'5~ 

fW~, 
Assinatura oo ~el 

Rua Padre A ntônio Corrêa, 163 . Centro- Congonhas/MG- 3 1 373 1- 1840- www.camar~Q!!J.gQ!J.has. nHuwv.br­

congon has@camaracongonhas.rn g. gov. br 
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Oficio 
Assunto 
Origem 
Data 

Câmara Municipal de Congonhas 

CMC/SE/484/2007 
Solicitação /Faz 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
17/08/2007 

Senhor Prefeito. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por seu Presidente, para 
análise do Projeto de Lei n° 058/2007 - Institui a Pol' · ca Municipal de Desporto e dá outras 
providências, solicita a V.Exa. informações sobre q · os segmentos do esporte participaram 
da "I Conferência Municipal do Esporte e Lazer''. 

Exmo. Sr. 

Atenciosamente. 

AD 
Preside e da omissão de Legislação, 

Jus tça e Redação Final 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito Municipal de Congonhas - MG 

CMC/hmfs 

Rua Padre Antônio Corrêia,163- Centro- Congonhas/MG -Tel.: (31) 3731-1840- Si te: www.camaracongonhas. mg.com.br/ E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Á·N.DERSON.COSTA CABIDO 
- : '"·'"'• . '·. ' . .. ., .. 

Prefeito:Municipal.de Congonhas 

"" .. : 

Ronaldo Rodrigues de Assunção 
Secretário' ~~~~clp.al · <Je ~ssistência Social 

1 7'. ;· •i' . .~ • . . ~· • 

'I .• · ;:, 

Adírson Sérgio Ferreira 
Diretor Municipal de Es_portes 
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lo Apresentação: 

A Secretaria Municipal de-Desenvolvimento e Assistência Social e a Diretoria 
Municipal de · Esportes convocou e organizou a I Conferência Municipal do 
Esporte e Lazer do: município de Congonhas. · 

A l Conferência de Espmte e Lazer foi um espaço privilegiados de debates 
sobre políticaS públicas de esport~ e lazer. E proporcionou uma discussão 
acerca do esporte, lazer e qualidade de vida em Congonhas. 

Cong~nhas,_- outubro de 2005 

· . Ronaldo Ro~\J 11 'k( Assunção 
Secretário Municipal dé ~~Ívimento e Assistência Social 

' Adirso~ira 
Diretor· de Esportes 

' i', 

i; .. 
,_. 



2-Introdução 

A qualidade de vida vêm cada vez mais estreitando os laços com o esporte e 
lazer~ pois estes co11tribuem ,. de.Jon:na ~ ~ignific$va para .o bem-estar fisico, 
psicológico . e. até soei~ sell}., ,.deQÚtr, : contudo, ~e. ,ser _veículo político na 
forinação do cidadão crítico e agenté transfortnador da realidade. 
O esporte e lazer têm como objetivo esta formação e contribuição integral para 
o desenvolvimento de quem ~s pratica. 

•. I 

I. 
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~~ONGONHA~ 

3-0bjetivo 

Proporcionar uma ampla discussão acerca do esporte, lazer e qualidade de vida 
em Congonhas e propor diretrizes para o desenvolvimento do esporte no 
município. 

4-Público Alvo 

~ Representa:Q.tes de entidades públicas e· privadas do setor' de esporte e 
lazer; · · · · · 

~ Representantes ·· da ·sociedade ciVil que queiram participar e contribuir 
pm:a ·· o progresso do esporte, lazer e · da qualidade de vida em 
Çongonhas; 

~ Praticantes de todos esportes individuais e coletivos, 
)> Praticantes de atividades físicas em geral. 

,·. 
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5-G_rupos de Discussão · -. 

1 o. Esporte e Alto Rendimento 

Discussão sobre o potencial esportivo que existe em Congonhas 
nos variados esportes de rendimento. 

2°. Esporte e Educação 

Discussão acerca do trabalho que pode contribuir mutuamente para as 
áreas do esporte e educação. 

3°. :Futebol 

Abrir a: discussão e avaliação do que temos e como podemos contribuir 
para c a promoção do futebol . de campo na cidade de Congonhas, 
trabalhando suas potencialidades. de rendimento, lazer · e qUalidade de 
vida. · 

4°. Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Propor caminqos para o desenvolvimento integral da Comunidade 
Congonhense, através de trabalhos qu~ visem o desenvolvimento da 
Qualidade de vida cóm o apoio do esporte e do lazer. 

5°. ·Infra-estrutura e Legislação no Esporte 

Abordagem de bases de infra-estrutura, legislação e finanças para o 
desenvolvitnentçi do esporte. 

'. ( 



6-Programação 1°. Dia 

D.ia 21/10 Sexta-Feira 

17:00 h- Credenciamento 

19:00 h - Abertura 

19:30 h - Palestra " Políticas Públicas para o Esporte" 
Palestrante: Dr, Tarcísio Mauro Vago 
Professor AdjJnto da escola de Educação Física~ Fisioterapia e 

terapia ÜCJipacional da UFMG. 

21:00 h- Debate · 

22:00 h- Encerramento. 



Programação 2°. Dia 

Dia 22/1 O - Sábado 

07:30 h - Café 

08:00 h- Abertm-a 

08:30 h - Regimento Interno 

09:30 h- Grupos de Trabalho 

12:00 h- Almoço 

13:00 h- Plenária Final 

15:30 h - Eleição de Delegados 

16:30 h- Encerramento. 
I 
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7-Realização .. 

Prefeitura Municipal de Congónl1élS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
. ' 

Diretoria Muniéipal de Esportes 

,, 



8-Identificação 

Município: Congonhas!MG 

Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social e Diretoria 
de Esportes.: Prefeitura Municipal de Congonhas 

Núrnero. de:_ Participantes Total da Conferência: '163 

. Número de. Participantes da-Sociedade .Civil: -~ 
-; 1 ~ • ~ - ·.'. ~· •·: -

Nútnero d~ Patti~ipan~s Convidadús: 06 

Nú1nero de Participantes Obser~adores: · 03 

Nún1:~ro de "Delegados: 154-
1,. -· ·- ,., 

Data: 21 e 22 de outubro de 2005 

Locais: Cine Teatro Leon 
e 

Colégio "Nossa Senhora da Piedade" . . 

r· 
! 

.,; 



9-Coordenação Geral 

Adírson Sérgio Ferreira . 
Diretor Municipal de Esportes 

10-C(!rnissão Organizadora 

~ Divulgação 

-···-·-
E11der.eÇQ. · Nome/R,epresentação " 

~ 

Deusdeth Vic-ente de Paula Rua 'Crispim F. Mendes, 
,. 154 ~jl.Res_id. (i. Montéiro 

.Douglas Miguel Cordeiro ·Rua :padie, fl~nrique, 175 
·B ~ Ürand-Pârk /Co~g~nhas 

Geraldo Luís Gurgel Beco dos Canudos, 42 
B. Basilica .: ' · 

Heberte Romão Mendes Rua ,)oaquim . F. _Ronki, 
168/ A~ B.Praia- Cong. 

Jardel Lúdo da Silva Rua José Eloi, 65 
J3. Ideal -' Congonhas 

Jesu Valentim Rod~igues Ruà}osé Morais Silya, 122 
13. Resid._ ÇT. Monteiro · 

Juarez Fernandes da Silva Rua Santa Clara, 107 B. 
.., 

Dom · Silvério - Congonhas 
Maria Carolina de O. Régis Rua Manoel Canipanhão, 

62 - B..Matriz "-- Congonhas 
Romildo de Oliveira Coelho Rua Geraldo Pinto, 69 ~ B. 

Centro - Congonhas 
Waldir !saias Guerra Rua Resplendor, 100- B. 

Nóvo Rosário - Congorthas 

Fone (031) E-Mail 
9738-2185 

9934-7747 

3731-6275 
: 

9127-6469 

9606-3717 

3731-4284 

9655-1054 

9202-7506 
. ·. 

3731-2086 

9935-4488 

~' 
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:~ONGONHA~ 
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Av~t i H!Sf R AÇfo.o 2H ~ i 1 G H 

') Relatoria 

r-· 

Endereço ·Fone (031) E-Mail Nome/Representação 
Adírson Sérgio Fer~eira A v. Presidente Vargas, 67 9233-1226 

- B. Centro- Congonhas 
Danilo Mendes Melo Rua Bom Jesus, 74 3731-3323 

B. Centro - Congonhas 
Júnia Palmieri Marques Rua Waldir Cunha, 47 9915-9256 

B. · Çe1;1tro ,- - Congonhas 
Leonardo Gabriel Rua Hematita, 168/ A 3731-7478 

B. Matriz - ·cotigonhas. 
Luiz Fernando Assis Corrêa Rua Re~pleÜdor~ 201'- 9117-7787 

B. Novo Rosárip-.- Cong. _ 
Márcio Silva Reis Rua Iracema' T. dá'- Silvá 9234-3688 

. ' 
~-

· 360, ~ B.· Cristo Rei - Cong. 
Paulo Antôpio de Matos R~ Itabirito~)41 _ - B.Dom. 3731-3695 

y -Oscar-.Congonhas 
Sander Lúcio, de.P. Corrêa Ay.Altary. de · S. · Ferreira, 9117-3616 

137 _.:__ B.Bqa v ·ista ~ Cong. 
~ 

Simone Francisca da Silva . Rua Nossa Sra._- De F*tim~ . '9784-0194 
·- - 72 __ ~ B.·CJ.isto Rei-:- .Cohg. 

Suely C . . P. de Lima Rua Marech~ : Floriano, 3731-4374 
495 _,- Apto.lOl ~entro 

Wellinton Roêha da' Silveira Ruà Pàdre Alberto, 138 8838-2799 
' B. Basílica- Congonhas 



r ,_ 
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9 Infra-Estrutura 

- --
Nome/Representação Endereço Fone (031) E-Mail 
Anivaldo ·Antônio·· Santos Rua Teófilo Marques, 39 . 9617-5507 
Coelho B. Praia- Congonhas 
Marco Antônio Cordeiro Praça J.K. -Apto. 23/B 9938-2122 

(Baldoque) B.Centro - Congonhas 
Filipe Augusto A. M. e Silva Rua Alagoas, 134 3731-1220 

B.'Lamartme - Congonhas . 
José Geraldo de Oliveira · ]:tua José Arit. Ribeiro, 298 9128-1204 

-- __ B.Barro Preto - Congonhas 
José Marcos Dzuinch Rua Barão de Eschwech, 9774-7327 

209 ~-B. Matriz Congonhas 
Rafael Eduardo Barbosa 1 Rua Francisco Gurgel, 55 8817-5529 

B.Basílica- Congonhas 
Rodrigo Mendes Lourenço Rua · Domingos H. de Faria, 8833-7369 

63(B ~ B; Matriz- Cong. 
Thiago Welerson S. Leão Rua.Sabará, 146- B.Práia 3732-1032 

Congonhas 
Valéria de Morais de Freitas Rua Marechal Floriano, 58 9802-5528 

Aptô. 05 ~ B.Centro -Cong 
Wesley Matosinhos Santana Rua Enio _Gama, 236 9987-5525 

B.Zé Arigó ~ Congonhas 

... · . . ,., 

' • 
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ll~Coorden.adores 

~ Grupo l: Esporte "e Alto Rendimento 

Thiago \Velérson· Santos Leão · 

$- Grupo 2: Esporte e EducaçAo 

Juliano Resende Cunha 

~~ Grupo J: Futebol 

Waldir Isaías Gúerrâ 

·~ · Grupo 4: Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

karÜdo de ·souza 

$ Infra-estrútura ·e Legislação no Esporte 

Luiz Fernando Assis Corrêa 

' 
I:·· 
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12-Reiatores 

<tr Grupo 1: Esporte e Alto Rendimento 

Sueli Maria de Deus Santana 

$ • Grupo 2: Esporte e Educação 

Grace Kelly de Souza 

- $ Grupo 3: Futebol 

Geraldo Luís Gurgel 

~: · Grupo 4: Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Adriana Reis Lopes 

' 

$ Infra-estrutura e Legislação no Esporte 

Rodr.igo da Silva 



t . 

13 - Plenária Final 

Coordell.adores: 

Adírson Sérgio F erre ira 
Ronaldo Rodrigues de Assunção 
França Andrade 

14- Relatório Final 

' Diretoria de ... I;:-§ portes · 
s ub-corriis.sã~fde rehltoria 

;. 

' 
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J 
i 

. , ... 

. ; .. 

. ·~ . 

.. 

·.· 



15-Antecedentes 

ENCONTRO PREPARATÓRIO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DO ESPORTE E LAZER . ~ . 

A I Conferência Municipal do Esporte e Lazer do Município de Congonhas foi 
precedida de vários encontros preparatórios, com a participação dos 
representantes dos ·vários segmentos do esporte' do município. As reuniões se 
deraq1 obedecendo o seguinte cronograma: 

• 28/08/2005 ~Arte$ Marciais e Lutas (Capoeira, Karatê, Jui-Jitsu) 
• 23/08/2005 -Esportes IndiViduais (Atletismo, Ciclismo, Motociclismo) 
• 24/08/2005 - Esportes ·Espêcializados (Basquete, Vôlei, Futsal, 

Handebol) 
• 25/08/2005 - Futebol de Campo 
• 26/08/2005 - ·Reunião · preparatória com os membros eleitos de cada 

setor esportivo, para defimr, para definição das subcomissões que serão 
responsáveis pela relataria, infra-estrutura, mobilização e comunicação. 

E ainda, o diretor de esportes fez um diagnóstico do esporte no município, 
explanou sobre os programas que estão em andamento e ainda sobre os 
projetos futuros. 

,, 
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16-Pronunciamentos · 

PRONUNCIAMENtO . DE· _ABERTURA DA I CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DO ESPORTE -E LAzER, PROFERIDA PELO 

Exmo.Sr. Anderson Costa Cabido, Prefeito Municipal de Congonhas 

Exmo. Sr. Ronaldo Rodrigues de Assunção, · Secretário Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social. 

limo. Sr. Adirson Sergio Ferreira, Diretor de Esportes . 

Demais au~oridades, todos os presentes. 

·-
'. 
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PRONUNCIAMENTO DO ,PREFEITO MUNICIPAL, SR. ANDERSON 
COSTA·C-ABIDO - .. . . . . . . 

Exmo. Sr. Ronaldo Rodrigues ; de Assunção, Secretário Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Socia[ 

llmo. Sr. Adirson Sérgio Ferreira, Diretor de Esportes. 

':~ 



t7:..Apresentação da Reálidade do- Munic.ípio 

e -Informação sobre o>número de funcionários. 

_, . 

QUAN1'1J)~DE FUNCIONÁRIOS 
Diretor '·"·· 

. . .,. 
- 01 

Administrador 01 
Coordena{iores 

I 03 .":; .. . 

Secretária 01 
Professores 02 
Instrutores ' 06 
Auxiliar de Serviços _ 01 

-

ZeladorNigia . 01 ' . - . -

Faxineiras 03 
Total Geral 19 

.• 

1. Programa Sçgundo Tempo 
2. Program& esporte Cidadão. 



Eventos 'Realizados em 2.005 
_:-· •• - .- ,> • 

1) Copa Verão de ·Futsal categoria infanto juvenil. 

2) Jogos Escolares do Munícípio de Congonhas (JEMC/ 2.005). 

3) Jogos Escolares de Minas Gerais (JEMG/ 2.005). - (Microregional), 

realizado no município de Conselheiro Lafaiete/MG. 

4) . Jogos Escolares de Minas Gerais (JEMG/ 2.005) - (Regional), 

realizado em lbirité!MG. 

5) I Etapa dos Jogos do Interior de Minas (JIMI/ 2.005), realizado em São 

João Del Rei. 

6) li Etapa dos Jogos do In,t~rior ·rl:e ~nas (JIMI/ 2.005), realizado em 

Conselheiro Lafaiete/MG. 

7) ill Etapa . dos Jogos dq Interior de Minas (JIMI/2.005), realizado na 

cidade de Lavras/MG. 

8) Torneio de Férias de Futsal 

9) Torneio de Ferias de Vôlei 

10) Totneio de Futsal Pré-Mirim, Mirim e Infantil de Ouro Branco 

11) IV Jogos Abettos de Barroso -Modalidade Vôlei. 
' 

12} Tot·neio de Escolinhas do Síder Clube em Conselheiro Lafaiete -

Modalidade Vôlei. 

13) Torneio.· entre · as Escoliilhas · de Ftttsal, Handebol e Vôlei de 

Congonhas. · 

14) Apoio a Semana _da Criança; 

15) Torneio de Handebol Congonhas X Belo Horizonte; 

'·· 



16) 23
• Copa Independência de ·Futsal AEA- Otrro Branco. 

Categori~: Pré-Mirim 2°. Lugar 
· · Mirim 2°. Lugar 

lnfaQtil 1°. ~ugar; 

17) 3°. Etapa do JIMI com · participação da Seleção de 
Masculino; 

Voleibol 

18) Realização da I Conferência Municipal do Esporte e Lazer 
do Município de Congonhas; · 

19) Ampliação de assistência preventiva (Ginástica) em parceria com o 
C~ntro de Fisioterapüida Prefeitura Municipal; _--. : 

., ; : 

20) Parceria entre Diretoria de Esportes, Departamento · de Trânsito da 
Prefeitura, Polícia Militar . e a Secretaria de Sàúde. 
Proj~o: Ed~càção n~ l'r~ito (çriànças. com idarl:e -entre 6 a 16 anos, 
direcionado ao Ciclismo); 

21) Festival de !Iandebol no dia1,3/novembro; 

22) Torneio de Futsal entre os Departamentos da P. M. C. . . . 

23) Campeonato de Futsal em Mariana no mês Novembro/2005, com a 
participação da Seleção Adulta Masculina e Feminina. 

NÚMERO DE ATLETAS 

-!tllNÁS.IJJ .. .P..O..L~5.P-O&IlllD._M.JJJiltlPA.L _ 

TURMA .. N°. DE ALUNOS MODALIDADE 
10 200 AtletaS no Futsal .. 

08 200 Atletas· no Handebol 
07 140 ' Atletas no Vôlei 
25 . 540 TOTAL 



TURMA N°. DE ALUNOS MODALIDADE 
03 55 Atletas no Futsal 
02 

' 
30 Atletas do Vôlei 

05 " 85 TOTAL 

TURMA N°. DE ALUNOS MODALIDADE 
08 160 Atletas no Futsal 
01 30 Atletas do Vôlei 
OI ' 30 Atletas de Handebol 
10 220 TOTAL 

Q.IJAD..M .. D.QJ!All!RQ .. Y.lL..t\ .. S.Ã..QVlCEN'{.E 
,, 

' '• 

TuRMA No. DE ALUNOS MODALIDADE 
02 ' 40 Atletas no Futsal 
02 40 TOTAL 

TOTAL GERAL - ATLETAS. 
885 

" As aulas no Ginásio Poliesportivo Municipal iniciam às 
07:00 horas e terminam às 22:00 horas de Segunda a Sexta­
Feira. . -

r 
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~~·~ GONGONHAS 
N O S S C ;,i A I O R P A T R i M 6 N I O 

AOMINISTIAÇIO 21051 200 8 

Membros do conselho: 

· •!• Heberte Romão Mendes 
•!• Douglas Miguel Cordeiro 
•!• Romildo d.e Oliveira Coelho 
~· Jesu Valentim Rodrigues 

. •!• Wesley Matosinhos Santana 
. •!• Anivaldo Antônio Santos Coelho 
•!• Jardel Lúcio da Silva 
•!• Rodrigo Ferreira da Silva. 
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187CONSOLIDADO __ DAS DE.LI.BERA,:ÇÕES DOS GRUPOS 
DE TRABALHO DA I CONFERÊNCIA ~ruNICIPAL DO 
ESPORTE E LAZER. 

Propostas _ da I Conferência lVll!~icipai de 
Esporte e Lazer 

Gt:upo 1: Esporte e Alto rendimento 

Coordenador: Thiago Welerson Santos Leão 

Relator: _ Su~li _J.{aria de :peus $qn{ana 

-i 



* Waldir .!saias Guerra 30 Suplente 

* Tf7esley IV!atosinhos 5,antana == 32 Titular 

* ft~dírson Sérgio Ferreira~ 31 Suplente 

* Mària _Perpétua Cordeiro·. Morais == 3 8 Titular 
.. 
i·:: 
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~ONGONHA~ 
r!s~~~l'JJ~~:E 

A O M t NISTx A ~HI 2 ~~ 5 !Hn 

Propostas da I Conferência Municipal de 
Esporte e Laze:r 

Grupo 1: Esporte e Alto t:fndimento 

Proposta. I .. 
[Apoio logístico · é financeiro das equipes de alto rendimento da 
categoria 'cte ba8e á, principal · eni competiçÕes estaduais 
nacionais e mundiais em todos os esportes. 

Criar. parcerias :com ·a · sedrêtaria municipal · de saúde para 
ealização de exames médicos em todos os atletas do centro 

es ortivos, ndo tem o e . .atletas das seleções. 

Proposta 3 
. , Promover cursos de '. capacitação · para coordenadores, 

professores e instrutores · dos ·vários ·esportes, inclusive os 
atletas portadores de necessidades especiais. 

_ · · · Proposta 4 , .. 

· Criar torneios I seletivas_'"tôfu ·a finalídade de formação de 
· seleção municipal dos diversos esportes e incentivar projetos 
~ara a pratica de esportes de base. 



Propostas da I Conferência il'iunicipal de 
Esporte e Laze:r 

Grupo 1: Esporte e Alto rendimento 

Proposta 5 
Elaborar projetos para · os atletas portadores de necessidades 
especiais e idosos com apoio logístico e·financeiro. 

Proposta.6 
Contratação de profissionais·. graduados e ou registrados pelo 

· CREF para atuação na gestão'· de esporte e lazer. 

Proposta 7 
[Promover e resgatar as lideranças esportivas na promoção dos 
diversos eventos disponibilizando com apoio logístico e 
fmanceiro vindos do Fundo Municipal de Esportes, . com a 
finalidade de executar torneios e campeonatos. 

Proposta 8 
~poio logístico e fmanceiro na participação das varias 
modalidades de esportes no llMI (Jogos do Interior de Minas) . . 

p . 
;: . . 

.. . 



ª~ A ~ 1'\" c ~ " e ~F • • . 1!; ....] rroposl:as ua 1 . onteren.cia 1~-~untc1pa~ ue 
Esporte e Lazer 

Grupo 1: Esporte~eAlto rendimento 

Disponibilizar ·um programa. de. doação de vale transporte para 
locomoção de atletas carentes, que residem ciistante do centro. 

Pr_óposta 1 O . 
Incentivar çom 'apoio logístico a criação de associações e I ou 
ligas muni_cipais de esportes. 

's 
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Propostas da I Conferência lVIun.icipal de 
Esporte e Làzer 

Grupo 2: Esporte e Educação 

Coordenador:· Juliano Resende Cunha 
' .. · . 

. -' 

Relatora: Grace l(elly. de. Souza 

, .. 

/ .. ·· 

,. 
·, 



Grupo-2: -Es.portee-Educação 

·.Propostal 

Garantir que as aulas -de -educação:flsica :do ensino infantil ao 
médio ,sejarri. ofertadas .em-todos :OS turnos, por professores de 
educaçfto física habilitados, c.oiiforme a]e.gislação vigente. 

· · , ~ropósta 2 . 

. Cursos de . capacitação para ·os: professor~s e . instrutores para 
trabalhar_ com. · : p~rtado;res .• . -·de · --nece·ssidades · espec1a1s, 
englobando todas · a:s - -faixas-~etárias· . 

. · 

_. "Proposta·3 
Desenvolvimento de pqlíticas que estimulem a prática 
esportiva e cultur~ ·em ·.férjas, na ·semana e finais de semana, 
nas quadras das e.scoláS com infra-estrutura adequada e com 
profissionais de educação fisica e--monitores capacitados. 

· · Pr.Ôposta 4 · 

Desenvolver atividades .qile .. valodzení a pluralidade cultural, 
r . 

incorporando a história da Africa. 

' · 

'· 



Propostas da I:C~n(erência Municipal de 
Esporte e Lazer 

Grupo 2 :-- Es.porte-eEducação_ 

·-·-
-P.roposta -.5 

[Integração de . pais e com~nidades em . práticas esportivas, 
lfestivais ,e gincanas · -através de Nêmios, conselhos e 
assembléias esc o I are~, ·: dentre ·outros. _ 

·Proposta. 6 
[Parceria entr~ _Diretoria q~ ·Esportes e Secretaria de Educação 

-f!Jara organização de um·: 'Calendário -e~portivo escolar . único, 
sem prejudicar 'o calendário letivo. · · . 

. . .. ~ 

·· · :/Prop9sta I 
Contratação de profissionais ·habilitados para pratica de 
diversas ·modalidades; :para desenvolver-atividades e~portivas e 
culturais -extra horário, priotizando profissionais-da-cidade. 

•:Proposta--s _ 
Inserir jogos de salão nas âtividades de - ~ducação física, tais 
como dama e xadrez. 

~--f. 
\ 

,_ .-. 
~-

.·• 



Grupo 2· ·: _· E~porte ·-e, -E-d.-ucação 

~stabelecer parcerias entre Empresas Privadas, ~- Ongs, 
. lAssociações, escola~ e·instituições ·diversas para obter recursos 
finan~~itos " para transporte~ ·-alirrtentáção ·e outros necessários 
para o incentivo a prática-esportiva; 

Resgatar a ·ludicidade· :nas -escolas -e -comunidades como fator 
preponderante na socialização, .. na .formação de um cidadão 
crítico, criativo, autônomo .e _afet1vo .. e participativo. 

-·· 



·. CONGONHAS 

Grupo 3: Futebol 

Coordenador: Waldir !saias Guerra 

Relator: ... G~raldo Luís Gurgel 

~; . 



Grupo,.·3: ·Futf!bol 

Proposta· I 
[R:eforma imediata em-.. -todos · · os campos e quadras do 
município~ com refonna et·ou construção de vestiários, espaço 
adequádo. para imprensa-e contratação -de vigia. 

l 

Reestruturação · da ·liga ··de ·: futebol de Cpngonhas com a 
contrataÇão de profissionais c.ªpacitados; assessoria jurídica, 
funcionários · remunera~ os, ··apoio · -logístico, · aquísição de 
computadores, telefones·,· fax e-espaço .físic-o 3:dequado. 

· Proposta·3 
Construção de praças· d,e esportes em localidàdes ainda não 
contempladas . . ,, --· -

··Propost~ 4 
Desenvolvimento de aÇões de incentivo a criação de seleções 
municipais, em todas·as ·categorias, ·masculinas e femininas. 
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Esporte e _Lazer 

G rupQ ·3-: ·Futebol 

·· -Proposta 5 
Criação de políticas _para _promoção do futebol comunitário e 
portadores de necessidades· ·esp·eciais. 

·· .-Proposta .6 

Investimento n~ capac,itaç~9 -de prólissionais ligados ao futebol 
de cáni.po, ampliando o· ·acesso aos coiihecimentos produzidos 
na área. 

· ···Proposta} 

!Buscar parcerias para mélhoria dos campos, condições de 
~reinamento e apoio aos_:praticantes e·torcedores . 

. ·Proposta-s 

~ncent\vo a ampliação e estruturação dos campeonatos, em 
~o das as categorias, masculina e feminina. 

J 



Proposta§ da I Conferência Municipal de 
· Esporte e Lazer 

Grupo 3:Futebol 

~roposta9 . 

bão teve. 
. Propf)sta 1 O · 

I 

I 
.... 

'· 

:.'·..; 
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Grupo4:Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Coordenador: AmÇtri/do de Souza 

Relatora: . Adriana Re.is Lopes 

'· 

' .··: 



Grupo 4: Esporte, Lazer e Qualidade de vida 

Proposta 1 
Criação d~ novas áreas de lazer e esporte e revitalização 

-daquelas já existentes, fazendo com que ela se interliguem com 
os pontos ''•iUifsÜcós -· e-· -.áreaS -espof.tiv~ atravé~ . de . pistas de 
caminhadas -e ciclovias com participação da população da 
escolha de focal de-maior interesse. 

... Pro'posta 2 
Criação da Secr~taria ·,; 1\1:un~cipal de e~porte . e l~er, com 
~ecursos orçamen$-ios definidos, com a ~ri. ação de conselho 
tpara a fiscalização , -da -mesma e ' com aprovação da 
administração pública . . 
Retirar. 

'• Proposta 3 
!Desenvolver parcerias _ entre governo _ e associações 
comunitárias, para que as -- mesm~. adm4J.istrem os espaços 
!Públicos de esporte ~e lazer em seus bairros buscando parceiros 
no incentivo privado, com ações de desenvolvimento voltadas 
tpara melhoria da qualidade de vida da . população urbana e 
~rural. ' . . 

'' ·, 

\·. 
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tJ- - .c~ :a 'i c i? A e l\' ~ e e i d 
_e_ - :ropo~rn!§ ua _a onierencta ·J.'VJllnic !pai e 

Esporte e Lazer 

Grupo -'4: Espor.te, ~Lazere ·Qualidade de ~vida 

-- 'Proposta4 
Diagnosticar o p~tenciaLde :: esp.orte .. e Jazer já existente no 
município para suptir as necessidades e an~eios da população. 

Propost~f.5 

Criar _acervo bibliogr4fiêo''""dé' manifestações _ esportivas, 
juntamente com a· ·criªç~o de um ~portal e ou · central de 
informações de acesso -público--geral contendo calendário de 
evenJos-- esportivos · -pem--·como . --divulgação das atividades 
esportivas -e de . Jazer do .município, - abastecidos com 
informações da diretoria de esportes, -das ligas,- associações, 
clubes, -'_etc. Integrando..;se ._, _o calendário e~portivó ao 
calendârio de eventos da -cidade . 

.•. 

Criação e adaptação dos·-espaços· ffsicos _ que promovam a 
· inclusão dos portadores ··de ·necessjdades especiais em 

, projeto_s 'de -esporte, -lazer -para--a --melhoria da qualidade de 
vida da população, -bem -como, i-mp-lementação -de projetos 
tpara atletas portadores.de. necessidades especiais. · 

-.; 

•'-



Grupo 4: Esporte, ·Lazer--e:Qualidade··de vida 

· · ·Propostá/ 

Criação de programas de "Ruas de ·Lazer"''. 
~ ' 

Criação··de programas parà-tJráticas de ·esporte e -lazer para a 
'melhor · idade", portadores de -doenças .especiais ( cardiopatas, 
hip~rténsos, obesos, . etc), Oinceritivarido . a .formação de equipes 
de diversos esportes destes. _grupos acima citados. 

· ·· Propo_s.ta ~9 

Criar Intercâmbio·_ -entre -o ··conselho municipal ·de · Esporte e 
Dir~tori-a de Esportes para utilizar-o-espaço interno do Parque 
da C~hoeira para .a .prática . de esporte em .geral pela 
comunidade. 

Proposta-lO 

Criação de cursos, e~paços· - definidos ··e· horários exclusivos 
n~r~ iiPÇ!Pn""l"Pr nr~tif'~Ç! - ri.P· ·.P~nAriP- .P -l~7Pr n~r~ ~Ç! ·mnlhPf•pÇ! 

\ . 



-/ P!~opostas da I Conferência 1\'íunicipal ~e 
Esporte e Lazer 

(;rupo 5: Infra:.. Estrutura e Legislação no 
Esporte _ 

Coordenador: Luiz Fernando Assis Corrêa 
~· . ~ ' 

i 

Relator: .Rodr.}gf! çlq Silva 

. :-

··, 

'' 
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~ONGONHAS 
~;~D~~~~~~~~~j~f{t~~ 

. 

Grup.o 5: Infra~E-stt:u.tura ·_,e ~·Legislação no 
Esporte 

Criaçãp ··do Conselho -M;uniçipal ·do Esporte . e Lazer, com 
formação ~ paritária · entre ···góvemo ·e ·-sociedade Civil com 
orçamentO exclusivo: para· Ó ,Esporte· ,e Laz-er .. 

( 

Viabilizar os espaços já ·existentes em · escQlas . nos bairros, 
através de parc'êria · com' ·-a Se·cretaria . de : .. Educação para 
melhoria e utilização·destes :espaços·para a prática do Esporte e 
l~cr · 

·: Proposta ·3 
Criação e . adaptaÇão dos espàços tisicos para promover a 
inclusão dos portadores de ·necessidades especiais nos projetos 
de Esporte e Lazer para a ·melhoria da-qualidade de vida. 

. . . .• -·-~ ' ·-: . 
f ..,' -.· ~- ~_.' ' 

.. PropQ.sta 4 

Viabilizar parcerias _. com -entidades não-governamentais no 
intuito . ile ·. gararitir .melhórias .. .de . :éspàços fisicos . já .. existentes 
toara a orática do Esnorte e ·Lazer comunitários. 

. .. 

;~ 
' . 

.'\ ... .. 
·.;·: 
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-· -· P ropostas da I Conferência Municipal de 

-~ 
Plf-~ 
~ -­.... ... ... .. 
~ ..... .... ,... .... ..... ... ... 

'i '3: . 

~ 

Esporte e Lazer 

Grupo 5: lnfra-Estr_ut!Ãra·e Leg_isl~ção no 
Esporte 

Proposta 5 
~quisição e disponibilizaÇão de brinquedos . para projetos· de 
[Ruas . dé .L.azer eocria.ção de uma ·Bqn.quedoteca. 

_· .. · _._Proposta .6 

Criaç~9 . ~e Centros de ,.Conyivência c.com áreas de Esporte .e 
Lazer nos bairros . ou em . pontos estratégicos ·da cidade e 
distritos, inclusive na zona rural. 

· Propost~l'7 

Criação do estádio municipal nó campo do bairro Vila Rica 
com estrutura de centro · olí~pico. 

·Proposta·:s 

Construção de um Centro Olímpico, que· tenha em seu espaço 
quadras poliesportivas :e .. de areia, .. .ispaços para prática do 
atletismo, natação, ginástica, dança, lutas e outros e ainda um 
espaço para musculação e alojamento . 
tR.etiràr 

.. 
" .· .. 
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I 



Propostas da I Conferência 1\lunicipal de 
Esporte e Lazer 

Gr~po 5: lnfra~pstrutura···e ·Legislação no 
Esporte 

K'iabilizaçã~ de ,espªço.s para"'pr~tica .do .. ciclismo, caminhada e 
esportes radicais. ·· ., ... ,,, 

ViabilizaJ;~ cur~,q~, ·. s~l)lináJ;:io~ ... e simpósios~ -para . capacitação 
profissiónal da~·-·pessôas·~. envolvid~:.com o· Esporte e Lazer em 
Congonhas. 

l . 

, ,,• 
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18-ATi\ DA I CONFERENCIA MUNICIPAL DO ESPORTE E 
L.AZERc 

Aos vinte e um dias do mês de outub;ro do ano de dois mil e cinco, 
às vinte hor~, no · Cine Te~ro Leon, iniciou-se a I Conferência 
Municipal do Esporte e Lazer, . com a composição da mesa os 
seguintes · me.mbros: Exmo~ Sr. Prefeito Municipal, Anderson da 
Costa Cabido, Exmo. Sr. Secretário d~ Dese~volvimento e 
Assistência · Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, llmo. Sr. 
Diretor de Esportes, Ad~on Sérgio Ferreira, llmo Sr. França . 
Andrade e ilmo. Dr. Tarcísio Mauro Vago. Hoúve o pronunciamento 
do Secretário de Desenvolvimento e . Assistência Social, que 

~ - . - . 

salientou a importância da Conferência Municipal, Estadual e 
Nacional, -·O trabalho das comissões~ que organ,iz~ a I Conferência 

, Municipal do Esporte e Lazer .. Houve eni seguida o pronunciamento 
do Diretor de Esportes, que ·exclamou sobre a importância da I 
Conferência do Esporte e Lazer, ·e fez um diagnóstico do esporte no 
município de Congonhas e a importância dos delegados nas votações 
das propostas. Havendo em seguida o pronunciamento do Prefeito 
Municipal que explanou sobre a importância da formação do 
Conselho ~o Esporte e em seguida declarou aberta a I Conferência 
Municipal do Esporte e Lazer do Município de Congonhas. O 
Palestrante Dr. Tarcísio Mauro Vago, explanou sobre políticas 
públicas de Esportes e Lazer e salientou a importância da 
Conferência Municipal, estadual e nacional. Com esta fala, o Dr. 
Tarcísio Mauro Vago encerrou a sua palestra, agradecendo a atenção 
de todos. Às 22 horas e 30 minutos encerraram-se as atividades do 
primeiro dia de Conferência. O segundo dia do evento foi aberto às 7 
horas e 3(} minutos, com o Credenciamento e logo após o café da 
manhã, às 8 horas abertura no teatro do Colégio. "Nossa Senhora da 
Piedade" onde foi lido o Regimento Interno para aprovação, às 9:30 
min formação dos Grupos Temáticos, às 12 horas pausa para o 
almoço, retomando às 13:00 horas para a Plenária Final onde foram 
votadas as prioridades dos Grupos Temáticos, às 15:30 min Eleição 
de Delegados governamentais e não-governamentais ·e às 16:30 min 

. . . ... ... ... .. ... .. - - · -
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19-ATA DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA A I 
CONFERÊNCIA MlJNICIP ~L DO ESPORTE E -LAZER 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2005) às 16 horas, no . - -

Colégio Nossa Senhora da Piedade, foi re~izada a eleição dos 
Delegados para I Conferência Municipal do Esporte e Lazer do 
Município_ de Congonhas. Foram eleitos dois , representantes 
govemamentãis e dois representantes não-governamentais. São des: 
os governamentais Maria Perpétua Cordeiro Morais (Titular) e 
Adírson Sérgio Ferreira (Suplente); os não governamentais- Wesley 
Matosinhos Santana (Titulw.) e-Waldir l~aias Guerra (Suplente). Não 
mais havendo a tratar~ fÓi encerrad~ - à Conferência e lavrada a 
presente ata~ - que -será aSSina,ga -pelo -Diretor de Esportes e pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

.. ~. 
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Entidade: 

10.: J/1 ~ . _1 ~ .(, '1:5 o O' l l \ ,\ .. ) , I . .• --:-\ . 

E-mail: 

D Governamental 

CPF.:') cq \ t: .<_ 1 
L I.;,J ~ ' O , \Ú • lo . 

[lJ Não Governamental 

y~ . 

~;~ C 0 N G 0 N H AS I Co.nferência Municil!al de Esporte e Lazer 
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CEP.: 3G 

CPF.: 
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21- ANEXOS . 

LISTA ·DE . PRESENÇA ,:DOS PARTICIPANTES DA I 
C.ONFERÊNCIA MUNICIPAL DO ESPORTE .E LAZER. - . . . '; . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFET/\S 

PORTARIA N. 0 PMC/791, DE 10 DE OUTUB.RO DE 2005. 

Convoca a "I Confer ência 1\'Iu:n ici pal de 
Esporte e Lazer de Congonhas". 

O Prefeito Municipal de Congonhas, o Secretário Municipal de Assistência 
Social através da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, no uso de suas atribuições 
legais e especialmente as conferidas pela Lei Municipal n°. 2.340, de 8 de maio de 2002, 

RESOLVE: 
~- · 

t : 

- ~- ~ :, :;:~ -~ - ';'!· .. .. ~ .:·:. · · · ~ . 
Art. 1" Convocar::· a) ~~~ :confé.~ência Municipal de Esporte e Lazer de 

Con~o.nhas" com o objetivo a ~e~iç~Ô .. de1 1d~;ei'riz;e~ e prioridades para a Política Pública 
Mumc1pal de Esporte e Lazer . . /;···;·,: :; · · · :·!.· :•.) · ; >' 

Art. 2" A I Conferência Municipal de,Espo1te e Lazer de Congonhas realizar­
se-á nos dias 21 de outubro cie 2005, no Cine Teatro Leon; às 19:00 horas, sito à Rua Padre 
Antônio Corrêa, s/n - Centro e· 22'~ de outubr({dé 200S no Colégio Nossa Senhora da Piedc.de, 
às 7:30 horás, sito à Praça DoÍn SÚvério, 28}bau:rô Matriz/ nesú. cidade. 

• . : . ~ . . : . . . . . i ~ · · ~ . ', • . f •• :- . • • : • ': ; 

., 

Art. 3" O eventO ted. como tema cérttral, conforme definição da Comísc. O:o 
Organi zadora, "Esporte, Lazer e Qualidade de Vida", com enfoque·na Gestão da Política 
Pública e Financiamento. 

Art. 4" A I Conferência Municipal de Esporte e Lazer de Congonhas será 
orgm1izada por uma Comissão composta por representantes de órgãos do Governo Municipal 
e da Sociedade Civil Organizada, e será p~esidida por Adirson Sét·gio Ferrei ra . 

Art. 5" Caberá a Comissão Organizadora e ao Executivo Municipal a adoção 
das providencias necessárias ao cumprimento desta Portaria. 

Art. 6" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 10 de outubro de 2005 . 

u.e~ 
JO;,.odrigues Assunção 

Secretário mcipal .de Assistência Social 

--- . . 
.... PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS- MG- CEP 36415-{)00 - TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gcv.l;r ... 
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CAPÍTULO I 
0.0 OBJETIVO 

i\rt. r . f\! Conferência Municipa l ele Esportes e Lazer . convocada pela Po1iaria N° Pfv1 Cí791 , de '10 
de Outubro de 2005 tem co rno objetivo: 
1- a definição de di retrizes e priori dades para a Pol ítica Pública IVlunicipal de Esporte e Lazer: 
li - Eleger os delegados (as) que representarão o 'Município ' na Conferencia Estadual de Políticas de 
Espolies e Lazer: 
111 - Const it uir o Conselho Municipal de Espolie e Lazer de Congonhas, com participação do Governo e 
da Sociedade Civil orÇJanizada bem como a constituição do Fundo Municipal do Esporte: 
IV- F~efe re n dar os representantes ela Sociedade Civil eleitos na Semana do Esporte ; 

.,.., . 

CAPITULO 11 
DA REALIZAÇÃO 

1-\:-l. 2· í-\ realização da l Conferência Municipal ele Esporte Lazer. ocorrerá no· âmbito Muni cipal, na qual 
será debati do o-·temári o proposto na Semana do Esporte- Pré-Conferência; · 

§ 1 ~. os . delegados (as) Eleitos na Conferência Municipal Representarão o municíp io de 
Congonllas na esfera Estadual. 
§ r Os relatórios da Conferência Municipal de Esporte e lazer de Congonhas serão 
enca minhados à Secretari a Estadual de Desenvolvimento Social e Esportes de Minas Gerais -
SEDESE. . 

Parágrafo Üni co - A secrl'l taria executiva da I Conferência Municipal de Esporte e Lazer de 
Congonhas funcionará no Poliesportivo no bai rro da Praia sob a coordenação da Diretoria' de 
Esportes. na Praca Ol ímpica. s/n. bairro da Praia:TL3731-4374. 

Art. 3r. . As Inscrições de Delegados para a I Primeira Conferencia Municipal de Esporte e Lazer de 
Congonh as serão feitas no ()inásio Poliesportivo Monteirão e na Secretaria Municipal ele Assistência 
Socia l. sito à Rua IVlarquês de Born fim . n° 146, centro. até o dia 17 de Outubro de :2005. 

CAPÍTULO 111 
DO TEMARIO 

f.\ri . 4" O Tema Central da ! Conferência Municipal de "Esporte. Lazer ~§1/ícfade dE! Víd<(. a partir 
elos seç1uintes E.' ixos terná.ticos 
i - Espone e ,'\ lt·o Rendimento: 
11- Espotie e Educação: 
111 - Futebol: 
IV -Esporte, Lélzer e Qualidade de Vida; 
V - Infra-Estrutura e Legislação no Esporte. 

,l\rt. s ~ . O tema central e seus eixos te t~áticos serão detalhados em um docurnento-base, sob a 
responsabilidade c! a Comissão Organizadora e da Subcomissão rje Relataria da · I Conferência 
Municipa l de Esporte, e Lazer. 

Art 6° - A Conferência Municipal propiciará a part icipação ampla e democrática de todos os 
segme11tos representados e a elaboração do relatório final. refletindo as opiniões correspondentes ao 
conjunto dos(as) cle legados(as) e patiicipantes. 

;~ 

(. 
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CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO 

A1i. so. Para organização. implementação e desenvolvimento das atividades da I Conferência municip31 
ele Espo1ie e Lazer de Congonhas será constituída uma Comissão Organizadora , compost8 por 
representant es de órgãos do Governo MuniCipal e da Sociedade Civil Organizada. 

/\1i. ~:P O credenciamento será realizado no dia 21 de outubro de 2005, ele 17:00 às 19:00 horas e no dia 
22 de outubro ele 2005, de 7:30 às 8:00 horas, respeitando a relação de Delegados, Convidades e 
Observadores. inscritos na sede ela Diretoria de Esporte até o dia 17 de outubro de 2005. 

Ari . 10°- /-\ Plenâria ela Conferência Municipal terá a seguinte composição: 
I. delegados representantes da sociedade civil e Poder P(Jblico corn direito a voz e voto 
il. convidados e obsei'v acJores com direito a voz; 

A1i. 11° Os grupos de Trabalho se reunirão, conforme definido na programação, e serão compostos por 
Delegados e Convidados previamente distribuídos por Temas. segundo sugestões apontadas no ato da 
in scnção. 

Paré.igrafo ·1o Cada grupo contara com um coordenador que será da. Comissão Organizadoro. um 
relato r e um cronometrista indicado pelo grupo. 

Parág rafo 2° O coordenador terá as seguintes atribuições: 
i - ·abri r e orientar as discussões dos temas; 
11- esclarecer dúvidas ; 
111- coordenar os debates. assegurando o uso da palavra a todos os patiicipantes ; 
IV- assegurar que as propostas sejam encaminhadas por consenso ou maioria simples. 

Parágrafo 3° O relator terá as se ~Juintes atribuições: 
1- Re9istra r as conclusões do grupo, devidamente assinadas pelos membros; 
11-- Apresentar o registro à Plenária e contribuir para a realização do consolidado final; 

Parágrafo 4° O cronometrista terá a atribuição de cronometrar o tempo de intervenção de cada 
participante, controlando o uso da fala pela ordem de inscrição. 

Parágra fo 5° Os gru pos de trabalho funcionmão da seguinte forma: 
I - Breve exposição das propostas pelo Coordenador, 
11- Escoll1a elo( a) relator(a) e cronometrista do grupo de trabalho: 
111- Debate entre os participantes do grupo de trabalho mediado pelo(a) coorclenadoJ'(a) ; 
IV - /\presentação por escrito de novas propostas que poderão ser d_efendidas oralmente em até 03 
(três) minutos : 
V - Votação das propostas discutidas no grupo, sendo aprovada as que obtiverem maioria simples 
dos votos: 
VI - Redação do r~!atóri o final do grupo de trabalho. 

Parágra fo 5° Cada grupo ele trabalho deverá priorizaré:í 1 O( dez) propostas para serem apresentadas na 
plenária Final:: 

Parágrafo 7° As conclusões elos grupos deverão ser entregues à Plenária, pelo relator, no dia 22 de 
outubro ele 2005. às 13:00 horas. 

Parágrafo 8° Os relatores de grupos se integrarão à Plenária, para colaborar na consolidação das 
propostas dos grupos de trabali1o , cujo resultádo será entregue à Plenaria Final, na forrna de reia tório 
untco. para aprovaçao. 



) CAPÍTULO V 
DA PLENÁRIA FINAL 

Art 1 i . ~~ Plenária Final é o Poder Máximo da I Conferência de Esporte e Lazer. ocorrerá no dia _ .... :J 
de outubro de 2005. à partir· das 13:00 hocas, tendo o caráfer deliberativo, e será constituída pe!os ---­
pmticipantes credenciados cornpetent~s, ten_do como competência discutir, aprovar ou rejeitar, ern 
parte ou totaln1ente, as conclusoes e propostas consolidadas nos grupos de trabalho , assim como 
aprovar ou reje itar as mocões. 
P.an'tgrafo Único .. A apro.vação do Relatório Final, que conterá a síntese dos trabalhos de grupo, se 
dará mediante o voto cJa maioria si!Tiples, dos Delegados 

Art. 13. 1\s moçües serão recebidas, organizadas e classificadas, por tema, pela Comissão 
Organizadora .. devendo ser encaminhadas, impreterivelmente, até as 13:00 horas do dia 22 de 
ou tubro de .2005, de forma a permitir o processo de apreciação e aprovação pela Plenária. 
Parágrafo Unico. Cada. rnoção deverá ser aprovada pela maioria simples dos grupos ele trabalho . 

/\ rt. 14. O coordenador da Mesa e o Relator Final designados pela Comissão Organizadora ser5o 
responsaveis pela Coordenação dos Trabalhas na Plenária Final. 

J.\rt. 14. O Processo ele apreciaçao do Relatório Final dar-se-á por terna e terá a seguinte dinâmica: 
I. ApresentaçEio do consolidado das propostas dos grupos por cada relator; 
11. Após a apresentação oral de pedido de destaque, não poderá ter replica de destaque: 
111. discussão . votação e aprovação. por maioria simples. dos destaques; 

§ I c - os membros da Plenária te,rão direito de solicitar destaque, de qualquer um dos pontos: 
§ 2'' - 1\s propostas destacadas deverão ser encaminhadas à Mesa -Coordenadora, por escrito ou 
através do uso do microfone, sendo que nas discussão dos destaques, a palavra será dada uma 
única vez e por 3(três) minutos aos(às) delegados(as) votantes . alternando-_se um favorável e 
oul.ro contrário à proposição. se houver divergência. 
§':;"- As propostas contraditórias serão automaticamente destacadas. 
§ 3'' - Esclarecic!as as pro'posta~ , serão estas submetidas a votação pela Plenária e será aprovada 
aquela que obtiver a maioria simples dos votos, recorrendo-se a contagern em caso de dC1vida .. 
§ 4" - As propostas. que não forem destacadas, serão consideradas como aprovadas, por 
unanimidad~ . pela Plenária . 

!V. voiacão e aprovação, por maioria simples, do relatório final, salvo os destaques; 

1\rl. ~ 5 Assegura-se à Plenária o questionamento. pela ordem, à Mesa Coordenador·a . caso o 
Regimento Interno n~ío estej3 sendo cumprido. 

Art. 1G. Só poderão pa1iicipari da votação das propostas os(as) delegados(as) munidos (as) de 
crachá ele lclentificação e as. votações na Pieriária serão feitas erguendo-se o cracllá. 

f :,. 

.A.rt. 17 Encerra-se a fase de apreciação e aprovação do Relatório Final, o Coordenador ela mesa 
coi oca r~l as !noções em votação , pela Plenária . -

CAPÍTULO VI 
DA ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) À CONFERÊNCIA ESTADUAL - . . -

Art. 18. O~ delegados ser8o eleitos durante a I Conferência Municipal. de Esporte e Lazer de 
Congcnhas, peia Plenária para participarem da Conferência Esiadual de Esportes, de acordo corn 
os critérios 3 serern estabelecidos pelo Regimento Interno em nllrnero de 2(dois) , sendo 1 (um) 
rep re sentante da áreà governamental e 1 (um) da área não governamental. 

Art Ei. Todos( às) os (as) participantes com direito a voto podem candidatar-se a deiegado(a). 

Art. 20. As inscrições dos(as) candidatos(as) devem ser entregues para Comissão OrganizadN?. , 
em formulário próprio, no dia 22 de outubro de 2005, até às 14:00 horas, impreterivelmente. 

f:: 
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I - Os(as) participantes e candidatos(as) se apre_sentaram na mesa diretora dos lía.balllos: 
11 - Cada c8ndidato(a) terá até 2 (dois) rninutos _para apre~entar-se ; 

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 . O Governo Municipal responsabiiizàr~se-á pela delegação do município na Conferência 
Estadual. 

/\rt 23. O presente Regimento l1iterno deverá ser aprovado pela Plenária da I Conferência Municipal 
de Esporte e Lazer ele Congonhas. 

· Art. 24 . Serão conferidos certificados aos i>articipantes da ! Conferêhcia 1\ilunicipal_ de Esporte e 
, ... Lazer, desde que obtenham j 00% ele frequência , · 
' ~ . . - . ' 

25 . Os casos omiss.os neste Hegimento Interno serão resolvidos. pela Comissão Organizadora, 
•- cabe ndo recurso à Plenária Final da Coriferência. 

:i~· .·· · Art. 24. Este Regimento Interno terá vigencia durante a realização da I Conferência Municipal de 
> '·:.:~ Esporte e _Lazer de ·congonhas. 1 · _ · - · . 

_, 

. , ,. 

Ronatdo_ 

-·""-~ ~ . 
'_- _ -."'~; 

Adirson Sérgio Ferreira 
Pre-sidente da Comi.ssão CJ'rganizadora da 

I Conferência Mi.mlcipal de Esp.orte eLéze:r ·. 
; - ' . ·., '. ~ 
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. ~l .. • . : Çâmara Municipal de Cong00~i'!~2022 
J ~ : . ~..lr 'lorarw u o ,. . . . . 

...?~ ··~ "' 
~em áe 'JVÜ-1\-o. ~ • 

.i AiSinai~vet 
EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° ___ 

058/2007 .<~,......_ DF. ~o 
i'v a+ 'ó 

Ficam modificados e inseridos os artigos abaixo, relativos ao :: õJ>NG_:HAS: -
jeto de Lei n° 058/2007, que passam a viger com a seguinte redaçã ~~ ~ ~ 

+yo C)f. 

"Art. 12. Os membros, nomeados e empossados, elegerão o 
Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho. 

§ 1° - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do 
Conselho, deverá ser aprovado, pela maioria absoluta dos mem­
bros, o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

§ 2° - O Conselho, frente à análise dos assuntos de sua perti­
nência, poderá constituir, entre seus membros, comissões temáti­
cas com o mínimo de três componentes a fim de realizar pesquisas, 
estudos, levantamentos de dados e fornecer pareceres prévios. 

§ 3° - O Conselho atuará com autonomia em suas decisões, 
sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 14. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistên­
cia Social, através da Diretoria de Mobilização e Organização Soci­
al, fornecerá apoio institucional e administrativo para o funciona­
mento do Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

§ 1°- O Conselho não disporá de estrutura administrativa de 
pessoal própria. 

§ 2° - O Município deverá ceder ao Conselho um servidor do 
quadro efetivo de pessoal para atuar como Secretário Executivo do 
Conselho. 

§ 3° - Cabe ao Município garantir ao Conselho infra-estrutura e 
condições física e material adequadas à execução plena de suas 
competências. 

§ 4° - As despesas do Conselheiro com inscrição, transporte, 
hospedagem e alimentação em cursos de capacitação, aperfeiço-
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amento e especialização; participação em congresso, sim pós· r:> ~• 
seminário e congêneres; com a presença em reunião, visita, audi­
ência, e encontro, desde que previamente aprovadas pelo Conse-
lho e autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo, serão realizadas 
às expensas do Município. 

§ 5° - O Conselho manterá registro próprio e sistemático de 
seu funcionamento e atos. 

§ 6° - Os atos aprovados pelo Conselho serão convertidos em 
Resolução. 

Art. 31. A Secretaria Municipal de Educação definirá normas 
específicas para a verificação do rendimento e controle de freqüên­
cia dos estudantes que integrarem representação esportiva muni­
cipal, de forma a harmonizar a atividade desportiva com os interes­
ses relacionados ao aproveitamento e à promoção escolar. 

Art. 33. O Prefeito enviará à Câmara Municipal relatório semes­
tral, sempre nos meses de janeiro e julho, sobre a gestão adminis­
trativa e financeira do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO e execução da Política Municipal do Desporto." 

Congonhas, 26 de novembro de 2007. 

~~ 
Múcio Corrêa Evangelista 
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A despeito das Comissões Permanentes não terem realizado au­

diência pública, conforme pretendido por este Vereador, a documenta­
ção disponibilização pelo Chefe do Poder Executivo, de certo modo, a­
tende ao propósito, pois, comprovada a participação popular na formula­
ção do Projeto de Lei em debate. 

De outro lado, as contribuições trazidas ao Projeto, na forma das 
Emendas de minha autoria são para dar mais agilidade e independência 
ao funcionamento do Conselho. 

Assim, pugno pelo apoio dos nobres Edis. 

Congonhas, 26 de novembro de 2007 

Múcio Corrêa Evangelista 
Vereador 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 30 de novembro de 2007. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Ref.: Projeto de Lei D
0 058/2007 - Institui a Política Municipal de Desporto e dá outras 

providências . 

RELATÓRIO 

O projeto visa instituir a política municipal de desportos, com a finalidade de 
garantir a prática desportiva regular e melhorar o padrão de qualidade, através de 
aprimoramento das práticas desportivas educacionais, de participação e de rendimento, 
normatizando assim as ações e aplicações dos recursos destinados ao esporte no nosso 
município. 

O projeto foi apresentado pelo Executivo, que é competente para taL 

Quanto a emenda apresentada pelo Vereador Múcio Corrêa Evangelista, 
entendemos não atender aos propósitos do projeto, portanto somos pela rejeição da emenda. 

O projeto é legal e constitucionaL 

No âmbito desta comissão, somos favoráveis à aprovação do projeto na sua 
forma original. 

Este é o nosso relatório . 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 30 de novembro de 2007. 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Ref.: Projeto de Lei D
0 058/2007 - Institui a PolíticaMunicipal de Desporto e dá outras 

providências. 

RELATÓRIO 

O projeto visa instituir a política municipal de desportos, com a finalidade de 
garantir a prática desportiva regular e melhorar o padrão de qualidade, através de 
aprimoramento das práticas desportivas educacionais, de participação e de rendimento, 
normatizando assim as ações e aplicações dos recursos destinados ao esporte no nosso 
município. 

No âmbito desta comissão não vislumbramos nenhum óbice para aprovação 
da matéria. 

Este é o nosso relatório . 

r f ( ( 

I l I 

CMC/mari 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 30 de novembro de 2007. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO. 

Ref.: Projeto de Lei n° 058/2007 - Institui a Política Municipal de Desporto e dá outras 
providências. 

RELATÓRIO 

O projeto visa instituir a política municipal de desportos, com a finalidade de 
garantir a prática desportiva regular e melhorar o padrão de qualidade, através de 
aprimoramento das práticas desportivas educacionais, de participação e de rendimento, 
normatizando assim as ações e aplicações dos recursos destinados ao esporte no nosso 
município. 

No âmbito desta comissão não vislumbramos nenhum óbice para aprovação 
da matéria. 

Este é o nosso relatório. 

( 

' 
CMC/mari 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de dezembro de 2007. 

REDAÇÃO FINAL 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei U
0 058/2007 - Institui a Política Municipal de Desporto e dá outras 

providências. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 058/2007, de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, foi enviado à esta Comissão para elaboração da redação 
final. 

Obedecendo aos requiSitos da técnica legislativa, não foram promovidas 
correções de linguagem e forma, nos termos do Regimento Interno desta Casa e foi aprovada a 
redação final deste Projeto . 

CMC/mgrm 

r ( 
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REQUERIMENTO No 536/2007 

Exmo.Sr 
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA 
Presidente da Câmat·a Municipal de Vereadores 

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o texto 
regimental, ouvido o Plenário, requer seja dispensada a votação pelo Plenário do parecer da 
redação final dos Projetos de Le is n° 58, 70 e 82/2007, nos termos do art. 275 do 
Regimento Interno 

Vereadon;s: 

unicipal de Congonhas, 12 de dezembro de 2007. 

\ 
\ 
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Câmara Municipal de Congonhas 

PROPOSIÇÃO DE LEI N.o 087/2007. 

INSTITill A POLÍTICA MUNICIPAL DE DESPORTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1 o O desporto municipal abrange práticas formais e não formais e 
obedece às normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do estado 
democrático de direito. 

§ 1 o A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e pelas 
regras internacionais aceitas em cada modalidade. 

§ 2° A prática desportiva não formal é caracterizada pela liberdade lúdica de 
seus participantes e abrange as atividades de recreação e lazer, desde que desenvolvida de 
forma predominantemente física. 

CAPÍTULO fi 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 2° O desporto, como direito individual, tem como base os seguintes 
princípios: 

I - autonomia, definida pela faculdade de pessoas físicas e jurídicas 
organizarem-se para a prática desportiva, como sujeitos nas decisões que as afetam; 

II - democratização, garantindo as condições de acesso às atividades 
desportivas sem distinções e quaisquer formas de discriminação; 

III - liberdade, expressa pela livre prática do desporto, de acordo com a 
capacidade e o interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor; 

IV - direito social caracterizado pelo dever do Município de fomentar as 
práticas desportivas formais e não formais; 

V - diferenciação, consubstanciada no tratamento específico dado a 
desporto profissional e não-profissional ; 
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VII - qualidade, assegurada pela valorização dos resultados desportivos, 
educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral ; 

VIII - segurança, propiciada ao praticante de qualquer modalidade desportiva 
quanto à sua integridade física, mental ou sensorial; 

IX - eficiência, obtida através do estímulo à competência desportiva e 
administrativa. 

CAPÍTULOlli 
DA CONCEITUAÇÃO E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

Art. 3° O desporto, como atividade predominantemente fisica e intelectual, 
pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações: 

I - desporto educacional, através dos sistemas de ensino e formas 
assistemáticas de educação evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 
praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral e a formação à cidadania 
e ao lazer; 

11 - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as 
modalidades desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos 
praticantes na plenitude da vida social na promoção da saúde e da educação e na preservação 
do meio ambiente; 

111 - desporto de rendimento, praticado segundo normas e regras nacionais e 
internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas e comunidades a níveis 
inter e intramunicipal. 

Parágrafo único. O desporto de rendimento, pode ser organizado e praticado 
de modo não profissional, compreendendo o desporto: 

a) semiprofissional, expresso pela existência de incentivos materiais que não 
caracterizem a remuneração derivada de contrato de trabalho; 

b) amador, identificado pela inexistência de qualquer forma de remuneração 
ou incentivos materiais. 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA MUNICIPAL DO DESPORTO 

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO E OBJETIVOS 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Art. 4° O Sistema Municipal do Desporto compreende: 

I - o Conselho Municipal de Esporte e Lazer; 

li - a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social -
Diretoria de Esporte e Lazer; 

III - as pessoas físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, estabelecidas no Município, que desenvolvem ou explorem serviços ligados à 
prática de qualquer atividade física e que se· enquadrem nas definições capituladas no art. 3° 
desta Lei. 

§ 1 o O Sistema Municipal de Desporto tem por objetivo garantir a prática 
desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade, através do aprimoramento das 
práticas desportivas educacionais, de participação e de rendimento. 

§ r Poderão ser incluídas no Sistema Municipal do Desporto as pessoas 
jurídicas que desenvolvam práticas não formais, promovam a cultura e as ciências do desporto 
e formem ou aprimorem especialistas. 

Art. 5° À Secretaria Municioal de Desenvolvimento e Assistência Social -
Diretoria de Esporte e Lazer, através de seu órgão competente, cumpre elaborar a Política 
Municipal do Desporto, observadas as diretrizes da Constituição Federal, da Lei Orgânica de 
.Município e desta Lei. 

Art. 6° Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social através da Diretoria de Esporte e Lazer criar Comissão especificamente incumbida de 
representar o Município nos eventos desportivos intra e intermunicipal, e cerimoniais afins. 

Art. 7° As entidades descritas no inciso Ili do art. 4°, ficam sujeitas a 
registros, supervisão e orientação normativa definida nesta Lei especifica. 

SEÇÃOIT 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER- CMEL 

Art. 8° O Conselho Municipal de Esporte e Lazer é um órgão colegiado de 
caráter consultivo, normativo, deliberativo e fiscalizador, representativo da comunidade 
desportiva do Município de Congonhas, cabendo-lhe: 

I - fazer cumprir e preservar os princípios e preceitos desta Lei; 

li - indicar diretrizes e prioridades a serem contempladas 
Municipal de Desporto; 
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IV - dirimir os conflitos de superposição de autonomias; 

V - emitir pareceres e recomendações sobre questões esportivas municipais; 

VI- estabelecer normas, sob a forma de resoluções que garantam os direitos 
e impeçam a utilização de meios ilícitos; 

VII - propor prioridades para o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Desportivo, elaborado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social - Diretoria de Esporte e Lazer, bem como, a 
fiscalização da sua aplicação; 

VIII - elaborar o seu Regimento Interno; 

IX- manifestar-se sobre matéria relacionada com o desporto, no âmbito do 
Município; 

X - interpretar a legislação desportiva e zelar pelo seu cumprimento; 

XI - estabelecer regime de mútua colaboração entre órgãos públicos, 
federações e entidades estaduais, regionais e federais e municipais afetos a suas ações; 

XII - estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento 
do desporto no âmbito do Município; 

XIII- manifestar-se sobre convênios de apoio ao desporto celebrado entre o 
Município e entidades privadas; 

XIV - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros e materiais 
destinados pelo Município às atividades desportivas; 

XV - solicitar as indicações para o preenchimento do cargo de conselheiro, 
nos casos de vacância e término do mandato; 

XVI - proceder ao registro de entidades da sociedade civil; 

XVII - exercer as atribuições que lhe forem delegadas; 

XVIII- outorgar o Certificado de Mérito Desportivo; 

XIX- exercer outras atribuições constantes da legislação desportiva. ~ 

Art. 9° O Conselho Municipal de Esporte e Lazer - CMEL será composto 
por 12 (doze) membros titulares e igual número de suplentes, da área governamental e não­
governamental, nomeados pelo Prefeito da seguinte forma: 
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1- Área Governamental: 
a) Diretoria de Esporte e Lazer; 
b) Secretaria Municipal de Educação; 
c) Secretaria Municipal Saúde; 
d) Diretoria de Direitos Humanos - Gerência de Idosos e Portadores de 

Necessidade Especiais; 
e) Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos; 
f) Secretaria Municipal de Finanças. 

11- Área Não-Governamental: 
a) Esportes Individuais - Atletismo, Ciclismo, Motociclismo, Skaite, Auto-

Cross, Xadrez, Malhas; 
b) Esportes Especializados - Basquete, Natação, Handebol, Vôlei, Futsal; 
c) Futebol de campo; 
d) Artes Marciais e Lutas- Capoeira, Karatê, Jiu-Jitsu, Judô; 
e) Entidades representantes dos Idosos; 
f) Entidades representantes dos Portadores de Necessidades Especiais. 

Art. 10. Os membros efetivos e suplentes do CMEL serão nomeados pelo 
Prefeito, através de Portaria, mediante indicação do mesmo, para Área Governamental e para 
Área Não-Governamental, eleição realizada nos Encontros Municipais · que acontecerão de 
dois em dois anos antecedendo às Conferências Municipais de Esporte e Lazer. 

§ 1 o Cada Titular do CMEL terá um suplente oriundo da mesma categoria 
representativa. 

§ 2° O exercício da função de Conselheiro fica sujeito às restrições expressas 
no art. 7° desta Lei. 

§ 3° O mandato de cada membro do CMEL terá a duração de 2 (dois) anos, 
sendo permitida uma recondução, excetuando-se os mandatos dos representantes do Poder 
Executivo, interstício dos 2 (dois) anos que antecedem o final de cada mandato do Governo 
Municipal. 

§ 4° Os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer deverão residir 
no município de Congonhas. 

Art. 11. O exerctcto da função de Conselheiro é de relevante interesse 
público, sendo vedado, porém qualquer remuneração. 

Art. 12. Os membros, nomeados e empossados, elegerão o Presidente, Vice­
Presidente e Secretário do Conselho. 

Art. 13. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, 
através da Diretoria de Esporte e Lazer fornecerá suporte estratégico e técnico para o 
funcionamento do Conselho Municipal de Esporte e Lazer. y 
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Art. 14. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, 
através da Diretoria de Mobilização e Organização Social, fornecerá apoio institucional e 
administrativo para o funcionamento do Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

SUBSEÇÃO I 
DO CERTIFICADO DE MÉRITO DESPORTIVO 

Art. 15. Fica criado o Certificado do Mérito Desportivo, a ser outorgado pelo 
Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 16. Fará jus ao Certificado de Mérito Desportivo a entidade que entre 
outros requisitos: 

I - apresentar estatuto de acordo com a legislação em vigor; 

li- obedecer os requisitos da Lei Federal n° 8.672, de 06/07/93 ; 

lii - estar registrada de conformidade com os arts. 7° e 18° desta Lei; 

IV - demonstrar relevantes serviços ao desporto municipal; 

V - apresentar manifestação favorável da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Assistência Social e da Diretoria de Esporte e Lazer; 

VI - possuir viabilidade e autonomia financeira. 

Art. 17. As entidades contempladas ficam habilitadas a: 

I - prioridade no recebimento de recursos de natureza pública; 

li - beneficios previstos na legislação em vigor, referente à utilidade pública; 

ill - beneficios fiscais na forma da Lei Municipal. 

CAPÍTULO V 
DO REGISTRO, SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO NORMATIVA. 

Art. 18. Ficam sujeitas, a cadastramento técnico, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social, através da Diretoria de Esporte e Lazer, as pessoas 
físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, estabelecidas no Município, 
que desenvolvam ou explorem atividades ligadas à prática de qualquer modalidade 
desportiva, e que se enquadrem nas definições capituladas no art. 3° desta Lei Complementar. 

Art. 19. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social, juntamente com a Diretoria de Esporte e Lazer, definir e normatizar, de acordo com 
critérios técnicos nacionais e internacionais e de conformidade com a prática de cad~ 
modalidade desportiva, exigências mínimas para o adequado funcionamento dos - () 
estabelecimentos referidos no artigo anterior, na forma da Lei. 
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regularização; 
li - multa de 50 a 1000 URMs, ou outro índice equivalente; 
III- suspensão temporária do alvará de funcionamento; 
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IV- inabilitação e/ou cassação do Certificado de Mérito Desportivo. 
Parágrafo único. Dependendo da gravidade da infração, ou reincidência, 

poderão ser cumuladas as sanções previstas e cassado definitivamente o alvará de 
funcionamento . 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

Art. 21. Os recursos necessários à execução da Política Municipal do 
Desporto serão assegurados em programas de trabalho específicos, constantes dos 
Orçamentos do Município e previstos no Plano Plurianual, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 
11 - doações, patrocínios e legados; 
Ill - incentivos fiscais previstos em lei; 
IV - outras fontes. 

SEÇÃO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

Art. 22. É instituído o Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo, 
como unidade orçamentária destinada a dar apoio financeiro a programas e projetos de caráter 
desportivo que se enquadrem nas diretrizes e prioridades constantes na Política Municipal do 
Desporto. 

Art. 23. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo - FUMDESPC 
ficará vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da 
Diretoria de Esporte e Lazer, sendo regido pelas normas gerais de procedimentos relativos à 
operacionalização dos Fundos, nos termos de Decreto Municipal. 

Art. 24. Constituirão os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Desportivo: 

I - auxílios, contribuições, subvenções, transferências e participações em 
convênio e ajustes; 

11 - doações de pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais e 
internacionais; 

III- produto de operação de crédito; 
IV - rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária provenientes das 

aplicações de seus recursos; 
V - resultados de convênios, contratos e acordos formados com instituições 

públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras; C\/ 
VI - transferências ordinárias e extraordinárias do Município, provenientes ~0 

do Estado ou da União, na forma da Lei; 
VII - dotação orçamentária própria, do Município; 
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1 VIII - outros recursos, créditos e ativos financeiros adicionais o -~ ~Y 
I extraordinários que por sua natureza lhe possam ser destinados; ~~'Hh <:) 

IX - o produto de arrecadação dos preços públicos cobrados pela utilização de próprios 
municipais ou equipamentos públicos, administrados pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social e da Diretoria de Esporte e Lazer (Parque da 
Cachoeira, Poliesportivo e outros); 

X - o produto de arrecadação oriunda dos ingressos cobrados em eventos 
públicos promovidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
através da Diretoria de Esporte e Lazer; 

XI - o produto da arrecadação resultante do aluguel de espaços destinados à 
publicidade comercial, em próprios municipais administrados pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social através da Diretoria de Esporte e Lazer. 

Art. 25. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo 
terão a seguinte destinação: 

I - desporto educacional; 
li - desporto de participação; 
III - desporto de rendimento em jogos olímpicos municipais, campeonatos e 

torneios classificatórios regionais; 
IV - capacitação de recursos humanos; cientistas desportivos, professores de 

educação física e técnicos em desporto; 
V- treinamento técnico e subsídios para formação de atletas amadores; 
VI - subsídios para transporte e estada de atletas e equipes, quando 

classificados, em representação do Município; 
VII- programas para reabilitação de deficientes físicos, mentais e sensoriais, 

através da prática de modalidades desportivas tecnicamente adequadas para este fim; 
VIII - apoio a projetos de pesquisa, documentação, informação e divulgação; 
IX - construção, ampliação e recuperação de instalações desportivas; 
X - premiação em eventos desportivos e recreativos; 
XI - financiamento total ou parcial de programas e projetos desenvolvidos 

pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, responsável pela execução da 
Política Municipal de Desporto. 

§ 1 o É vedada a aplicação de recursos do Fundo, a qualquer título. em 
programas, projetos ou atividades ligadas, direta ou indiretamente, ao desporto profissional. 

§ 2° O material permanente obtido com recursos do FUNDO incorporar-se-á 
ao patrimônio do Município, sob a administração da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social e da Diretoria de Esporte e Lazer, atendidos os 
requisitos legais pertinentes. 

Art. 26. Cumpre ao Conselho Municipal do Esporte e Lazer, além das 
atribuições que lhe são cometidas nesta Lei, em estreita colaboração com o Secretário 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da Diretoria de Esporte e Lazer e 
assessores técnicos de sua escolha, participarem da avaliação e seleção dos projetos 
desportivos que deverão ser apoiados, bem como lhes determinar o valor-limite de alocação 
de recursos. 
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Art. 27. As entidades, equipes e atletas interessados na obtenção de a ~~~ 
financeiro deverão apresentar seus projetos à Secretaria Municipal de Desenvolvimento ~ lirH~~~ 
Assistência Social ou na Diretoria de Esporte e Lazer, através do Protocolo Central da 
Prefeitura de Congonhas, que os encaminhará ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer para 
Avaliação definida no artigo anterior. 

§ 1 o A Comissão de Avaliação do Conselho se reunirá, no mínimo, uma vez 
por mês, em local e data amplamente divulgados pelos os órgãos da imprensa local e oficial, 
com acesso garantido aos interessados e ao público, para deliberar sobre o apoio a ser 
concedido aos projetos apresentados. 

§ 2° Cabe ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer, através da Comissão 
de A vali ação estabelecer critérios que privilegiem projetos de entidades, equipes e atletas: 

a) comprovadamente carentes; 

b) estabelecidas ou domiciliadas no Município de Congonhas; 

c) cadastradas no Município de Congonhas na forma desta Lei. 

§ 3° A existência de patrocínio financeiro oriundo de outra entidade e/ou 
pessoa fisica não poderá ser considerada óbice para avaliação e solução dos projetos. 

Art. 28. O responsável pelo projeto financiado deverá comprovar, junto à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da Diretoria de 
Esporte e Lazer, a aplicação dos recursos que lhe foram repassados até 60 (sessenta) dias após 
o recebimento da parcela do beneficio, definida no cronograma fisico-fmanceiro aprovado. 

Parágrafo único. Além das sanções penais cabíveis, a não comprovação da 
aplicação dos recursos nos prazos estipulados, implicará multa de até 10 (dez) vezes o valor 
recebido, corrigido monetariamente, e a exclusão de qualquer projeto apoiado pelo Município 
por um período de 1 (um) ano, após o cumprimento dessas obrigações. 

Art. 29. Nos projetos apoiados nos termos desta Lei deverá constar, 
expressamente, a divulgação do patrocínio institucional da PMC/ SEDASJFUMDESPC. 

CAPITULOVll 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 30. A Política Municipal do Desporto conterá projetos específicos de 
prática desportiva para pessoas portadoras de deficiências, elaborados pela Diretoria de 
Esporte e Lazer. 

Art. 31. O órgão competente do Município Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social/Secretaria Municipal de Educação definirá normas 
específicas para a verificação do rendimento e controle de freqüência dos estudantes que ~ 
integrarem representação esportiva municipal, de forma a harmonizar a atividade desportiva .J 
com os interesses relacionados ao aproveitamento e à promoção escolar. 
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Art. 33. O Prefeito enviará à Câmara Municipal relatório anual sobre a 
gestão administrativa e financeira do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO e execução da Política Municipal do Desporto. 

Art. 34. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com 
entidades públicas e privadas que concorram à implantação desta Lei. 

Art. 35. O Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua publicação. 

CMC/mari 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de dezembro de 2007. 

Presidente da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N.o 2.766, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007. 
Câmara Muniópa,l ·:!e C·;::::"·n'las 

W Protocolo i 4b' Gol 
Recebido emQ...3de aL de 20;J_g; 

1 

Horário !lê : 6!i Institui a Política Municipal de Desporto e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1 o O desporto municipal abrange práticas formais e não formais e obedece às 
normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do estado democrático de 
direito. 

§ 1 o A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e pelas regras 
internacionais aceitas em cada modalidade. 

§ r A prática desportiva não formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 
participantes e abrange as atividades de recreação e lazer, desde que desenvolvida de forma 
predominantemente fisica. 

CAPÍTULO li 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 2° O desporto, como direito individual, tem como base os seguintes princípios: 

I - autonomia, definida pela faculdade de pessoas fisicas e jurídicas organizarem-se 
para a prática desportiva, como sujeitos nas decisões que as afetam; 

II - democratização, garantindo as condições de acesso às atividades desportivas sem 
distinções e quaisquer formas de discriminação; · 

III - liberdade, expressa pela livre prática do desporto, de acordo com a capacidade e o 
interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor; 

· IV - direito social caracterizado pelo dever do Município de fomentar as práticas 
desportivas formais e não formais; 

V - diferenciação, consubstanciada no tratamento específico dado ao desporto 
profissional e não-profissional; 

~-
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VI - educação, voltada para o desenvolvimento integral do homem como ser autônomo 
e participante fomentado através da prioridade dos recursos públicos ao desporto educacional; 

VII - qualidade, assegurada pela valorização dos resultados desportivos, educativos e 
dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral; 

VIII - segurança, propiciada ao praticante de qualquer modalidade desportiva quanto à 
sua integridade física, mental ou sensorial; 

IX - eficiência, obtida através do estímulo à competência desportiva e administrativa. 

CAPÍTULOID 
DA CONCEITUAÇÃO E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

Art. 3° O desporto, como atividade predominantemente física e intelectual, pode ser 
reconhecido em qualquer das seguintes manifestações: 

I - desporto educacional, através dos sistemas de ensino e formas assistemáticas de 
educação evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, com a 
finalidade de alcançar o desenvolvimento integral e a formação à cidadania e ao lazer; 

ll - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades 
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 
plenitude da vida social na promoção da saúde e da educação e na preservação do meio 
ambiente; 

m - desporto de rendimento, praticado segundo normas e regras nacionais e 
internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas e comunidades a níveis 
inter e intramunicipal. 

Parágrafo único. O desporto de rendimento, pode ser organizado e praticado de modo 
não profissional, compreendendo o desporto: 

a) semiprofissional, expresso pela existência de incentivos materiais que não 
caracterizem a remuneração derivada de contrato de trabalho; 

b) amador, identificado pela inexistência de qualquer forma de remuneração ou 
incentivos materiais. 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA MUNICIPAL DO DESPORTO 

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO E OBJETIVOS 

@-
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Art. 4o O Sistema Municipal do Desporto compreende: 

I - o Conselho Municipal de Esporte e Lazer; 
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IT - a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - Diretoria de 
Esporte e Lazer; 

ill - as pessoas fisicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, 
estabelecidas no Município, que desenvolvem ou explorem serviços ligados à prática de 
qualquer atividade fisica e que se enquadrem nas definições capituladas no art. 3° desta Lei. 

§ 1 o O Sistema Municipal de Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva 
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade, através do aprimoramento das práticas 

· desportivas educacionais, de participação e de rendimento. 

§ 2° Poderão ser incluídas no Sistema Municipal do Desporto as pessoas jurídicas que 
desenvolvam práticas não formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem ou 
aprimorem especialistas. 

Art. 5" À Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - Diretoria de 
Esporte e Lazer, através de seu órgão competente, cumpre elaborar a Política Municipal do 
Desporto, observadas as diretrizes da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município e 
desta Lei. 

Art. 6° Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social através 
da Diretoria de Esporte e Lazer criar Comissão especificamente incumbida de representar o 
Município nos eventos desportivos intra e intermunicipal, e cerimoniais afins. 

Art. 7o As entidades descritas no inciso lli do art. 4°, ficam sujeitas a registros, 
supervisão e orientação normativa definida nesta Lei especifica. 

SEÇÃOll 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER- CMEL 

Art. so O Conselho Municipal de Esporte e Lazer é um órgão colegiado de caráter 
consultivo, normativo, deliberativo e fiscalizador, representativo da comunidade desportiva 
do Município de Congonhas, cabendo-lhe: 

I - fazer cumprir e preservar os princípios e preceitos desta Lei; 

ll - indicar diretrizes e prioridades a serem contempladas na Política Municipal de 
Desporto; 

ill - oferecer subsídios técnicos à elaboração da Política Municipal do Desporto; 

IV - dirimir os conflitos de superposição de autonomias; 

'""-j ~.1ta 'tnlitit> 
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V - emitir pareceres e recomendações sobre questões esportivas municipais; 
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VI - estabelecer normas, sob a forma de resoluções que garantam os direitos e impeçam 
a utilização de meios ilícitos; 

VII - propor prioridades para o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Desportivo, elaborado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social - Diretoria de Esporte e Lazer, bem como, a fiscalização da sua aplicação; 

VIII - elaborar o seu Regimento Interno; 

IX- manifestar-se sobre matéria relacionada com o desporto, no âmbito do Município; 

X - interpretar a legislação desportiva e zelar pelo seu cumprimento; 

XI - estabelecer regime de mútua colaboração entre órgãos públicos, federações e 
entidades estaduais, regionais e federais e municipais afetos a suas ações; 

XII - estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento do desporto 
no âmbito do Município; 

XIII - manifestar -se sobre convênios de apoio ao desporto celebrado entre o Município e 
entidades privadas; 

XIV - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros e materiais destinados 
pelo Município às atividades desportivas; 

XV - solicitar as indicações para o preenchimento do cargo de conselheiro, nos casos de 
vacância e término do mandato; 

XVI - proceder ao registro de entidades da sociedade civil; 

XVII- exercer as atribuições que lhe forem delegadas; 

XVIII - outorgar o Certificado de Mérito Desportivo; 

XIX - exercer outras atribuições constantes da legislação desportiva. 

Art. 9o O Conselho Municipal de Esporte e Lazer- CMEL será composto por 12 (doze) 
membros titulares e igual número de suplentes, da área governamental e não-governamental, 
nomeados pelo Prefeito da seguinte forma: 

1- Área Governamental: 
a) Diretoria de Esporte e Lazer; 
b) Secretaria Municipal de Educação; 
c) Secretaria Municipal Saúde; 
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d) Diretoria de Direitos Humanos - Gerência de Idosos e Portadores de Necessidade 
Especiais; 

e) Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos; 
f) Secretaria Municipal de Finanças. 

11- Área Não-Governamental: 
a) Esportes Individuais - Atletismo, Ciclismo, Motociclismo, Skaite, Auto-Cross, 

Xadrez, Malhas; 
b) Esportes Especializados -Basquete, Natação, Handebol, Vôlei, Futsal; 
c) Futebol de campo; 
d) Artes Marciais e Lutas - Capoeira, Karatê, Jiu-Jitsu, Judô; 
e) Entidades representantes dos Idosos; 
f) Entidades representantes dos Portadores de Necessidades Especiais. 

Art. 10. Os membros efetivos e suplentes do CMEL serão nomeados pelo Prefeito, 
através de Portaria, mediante indicação do mesmo, para Área Governamental e para Área 
Não-Governamental, eleição realizada nos Encontros Municipais que acontecerão de dois em 
dois anos antecedendo às Conferências Municipais de Esporte e Lazer. 

§ 1 o Cada Titular do CMEL terá um suplente oriundo da mesma categoria 
representativa. 

§ 2° O exercício da função de Conselheiro fica sujeito às restrições expressas no art. 7° 
desta Lei. 

§ 3° O mandato de cada membro do CMEL terá a duração de 2 (dois) anos, sendo 
permitida uma recondução, excetuando-se os mandatos dos representantes do Poder 
Executivo, interstício dos 2 (dois) anos que antecedem o final de cada mandato do Governo 
Municipal. 

§ 4° Os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer deverão residir no 
município de Congonhas. 

Art. 11. O exercício da função de Conselheiro é de relevante interesse público, sendo 
vedado, porém qualquer remuneração. 

Art. 12. Os membros, nomeados e empossados, elegerão o Presidente, Vice-Presidente e 
Secretário do Conselho. 

Art. 13. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da 
Diretoria de Esporte e Lazer fornecerá suporte estratégico e técnico para o funcionamento do 
Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 14. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da 
Diretoria de Mobilização e Organização Social, fornecerá apoio institucional e administrativo 
para o funcionamento do Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 
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Art. 15. Fica criado o Certificado do Mérito Desportivo, a ser outorgado pelo Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 16. Fará jus ao Certificado de Mérito Desportivo a entidade que entre outros 

requisitos: 

I - apresentar estatuto de acordo com a legislação em vigor; 

11- obedecer os requisitos da Lei Federal n° 8.672, de 06/07/93; 

III - estar registrada de conformidade com os arts. 7° e 18° desta Lei; 

IV - demonstrar relevantes serviços ao desporto municipal; 

V - apresentar manifestação favorável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Assistência Social e da Diretoria de Esporte e Lazer; 

VI - possuir viabilidade e autonomia financeira. 

Art. 17. As entidades contempladas ficam habilitadas a: 

I - prioridade no recebimento de recursos de natureza pública; 

11 - beneficios previstos na legislação em vigor, referente à utilidade pública; 

III - beneficios fiscais na forma da Lei Municipal. 

CAPÍTULO V 
DO REGISTRO, SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO NORMATIVA. 

Art. 18. Ficam sujeitas, a cadastramento técnico, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social, através da Diretoria de Esporte e Lazer, as pessoas 
fisicas e juridicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, estabelecidas no Município, 
que desenvolvam ou explorem atividades ligadas à prática de qualquer modalidade 
desportiva, e que se enquadrem nas definições capituladas no art. 3° desta Lei Complementar . 

. Art. 19. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e ASsistência Social, 
juntamente com a Diretoria de Esporte e Lazer, definir e normatizar, de acordo com critérios 
técnicos nacionais e internacionais e de conformidade com a prática de cada modalidade 
desportiva, exigências mínimas para o adequado funcionamento dos estabelecimentos 
referidos no artigo anterior, na forma da Lei. 

Art. 20. O descumprimento das normas técnicas regulamentares sujeitará os infratores 
às penalidades de: · 

. ~ i.1ta ~alt.rfr, 
~T~ MUNICIPAL 
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I - advertência, na primeira autuação, com prazo de 90 (noventa) dias para 
regularização; 

11 - multa de 50 a 1000 URMs, ou outro índice equivalente; 
III - suspensão temporária do alvará de funcionamento; 
IV - inabilitação e/ou cassação do Certificado de Mérito Desportivo. 
Parágrafo único. Dependendo da gravidade da infração, ou reincidência, poderão ser 

cumuladas as sanções previstas e cassado definitivamente o alvará de funcionamento. 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

Art. 21. Os recursos necessários à execução da Política Municipal do Desporto serão 
assegurados em programas de trabalho específicos, constantes dos Orçamentos do Município 
e previstos no Plano Plurianual, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 
11 - doações, patrocínios e legados; 
Ill - incentivos fiscais previstos em lei; 
IV - outras fontes. 

SEÇÃO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

Art. 22. É instituído o Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo, como unidade 
orçamentária destinada a dar apoio financeiro a programas e projetos de caráter desportivo 
que se enquadrem nas diretrizes e prioridades constantes na Política Municipal do Desporto. 

Art. 23. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo - FUMDESPC ficará 
vinculado . à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da 
Diretoria de Esporte e Lazer, sendo regido pelas normas gerais de procedimentos relativos à 
operacionalização dos Fundos, nos termos de Decreto Municipal. 

Art. 24. Constituirão os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo: 
I - auxílios, contribuições, subvenções, transferências e participações em convênio e 

ajustes; 
li - doações de pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais e 

internacionais; 
III - produto de operação de crédito; 
IV - rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária provenientes das aplicações de 

seus recursos; 
V - resultados de convênios, contratos e acordos formados com instituições públicas e 

privadas, nacionais ou estrangeiras; 
VI - transferências ordinárias e extraordinárias do Município, provenientes do Estado ou 

da União, na forma da Lei; 
VII - dotação orçamentária própria, do Município; 
VIII - outros recursos, créditos e ativos financeiros adicionais ou extraordinários que por 

sua natureza lhe possam ser destinados; 
IX - o produto de arrecadação dos preços públicos cobrados pela utilização de próprios 

municipais ou equipamentos públicos, administrados pela Secretaria Municipal de 

. ~kw~ 
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Desenvolvimento e Assistência Social e da Diretoria de Esporte e Lazer (Parque da 

Cachoeira, Poliesportivo e outros); 

y -o nroauto do ruT-0 rtiunnn dan Í!rtOGQOQ Mh.dM IM1 IUIK~A! ~~kltMA 
promovidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social através da 
Diretoria de Esporte e Lazer; 

XI - o produto da arrecadação resultante do aluguel de espaços destinados à publicidade 
comercial, em próprios municipais administrados pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social através da Diretoria de Esporte e Lazer. 

Art. 25. Os _recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo terão a 
seguinte destinação: 

I - desporto educacional; 
11- desporto de participação; 
m - desporto de rendimento em jogos olímpicos municipais, campeonatos e torneios 

classificatórios regionais; 
IV - capacitação de recursos humanos; cientistas desportivos, professores de educação 

fisica e técnicos em desporto; 
V - treinamento técnico e subsídios para formação de atletas amadores; 
VI - subsídios para transporte e estada de atletas e equipes, quando classificados, em 

representação do Município; 
VII - programas para reabilitação de deficientes fisicos, mentais e sensoriais, através da 

prática de modalidades desportivas tecnicamente adequadas para este fim; 
VIII - apoio a projetos de pesquisa, documentação, informação e divulgação; 
IX - construção, ampliação e recuperação de instalações desportivas; 
X - premiação em eventos desportivos e recreativos; 
XI - financiamento total ou parcial de programas e projetos desenvolvidos pela 

Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, responsável pela execução da Política 
Municipal de Desporto. 

§ 1 o É vedada a aplicação de recursos do Fundo, a qualquer título, em programas, 
projetos ou atividades ligadas, direta ou indiretamente, ao desporto profissional. 

§ 2° O material permanente obtido com recursos do FUNDO incorporar-se-á ao 
patrimônio do Município, sob a administração da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social e da Diretoria de Esporte e Lazer, atendidos os requisitos legais 
pertinentes. 

Art. 26. Cumpre ao Conselho Municipal do Esporte e Lazer, além das atribuições que 
lhe são cometidas nesta Lei, em estreita colaboração com o Secretário Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social, através da Diretoria de Esporte e Lazer e assessores 
técnicos de sua escolha, participarem da avaliação e seleção dos projetos desportivos que 
deverão ser apoiados, bem como lhes determinar o valor-limite de alocação de recursos. 

Art. 27. As entidades, equipes e atletas interessados na obtenção de apoio financeiro 
deverão apresentar seus projetos à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social ou na Diretoria de Esporte e Lazer, através do Protocolo Central da Prefeitura de 

~ta 7/nlt:t.k 
~ MUNICIPAL 
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Congonhas, que os encaminhará ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer para Avaliação 
definida no artigo anterior. 

§r A Comissão de Avaliação do Conselho se reunirá, no mínimo, uma vez por mês, 
em local e data amplamente diwlgados pelos os órgãos da imprensa local e oficial, com 
acesso garantido aos interessados e ao público, para deliberar sobre o apoio a ser concedido 
aos projetos apresentados. 

§r Cabe ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer, através da Comissão de Avaliação 
estabelecer critérios que privilegiem projetos de entidades, equipes e atletas: 

a) comprovadamente carentes; 

b) estabelecidas ou domiciliadas no Município de Congonhas; 

c) cadastradas no Município de Congonhas na forma desta Lei. 

§ 3° A existência de patrocínio financeiro oriundo de outra entidade e/ou pessoa fisica 
não poderá ser considerada óbice para avaliação e solução dos projetos. 

Art. 28. O responsável pelo projeto financiado deverá comprovar, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, através da Diretoria de Esporte e Lazer, 
a aplicação dos recursos que lhe foram repassados até 60 (sessenta) dias após o recebimento 
da parcela do beneficio, definida no cronograma fisico-financeiro aprovado. 

Parágrafo único. Além das sanções penais cabíveis, a não comprovação da aplicação 
dos recursos nos prazos estipulados, implicará multa de até I O (dez) vezes o valor recebido, 
corrigido monetariamente, e a exclusão de qualquer projeto apoiado pelo Município por um 
período de 1 (um) ano, após o cumprimento dessas obrigações. 

Art. 29. Nos projetos apoiados nos termos desta Lei deverá constar, expressamente, a 
diwlgação do patrocínio institucional da PMC/ SEDASJFUMDESPC. 

CAPITIJLO Vll 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 30. A Política Municipal do Desporto conterá projetos específicos de prática 
desportiva para pessoas portadoras de deficiências, elaborados pela Diretoria de Esporte e 
Lazer. 

Art. 31. O órgão competente do Município Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social/Secretaria Municipal de Educação definirá normas específicas para a 
verificação do rendimento e controle de freqüência dos estudantes que integrarem 
representação esportiva municipal, de forma a harmonizar a atividade desportiva com os 
interesses relacionados ao aproveitamento e à promoção escolar. 

~~aWal~ ~fJ/1, MUNICIP-'1. 
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Art. 32. Fica instituído o "Dia do Desporto Municipal", a ser comemorado no dia 19 
de fevereiro . 

Art. 33. O Prefeito enviará à Câmara Municipal relatório anual sobre a gestão 
administrativa e financeira do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO e execução da Política Municipal do Desporto. 

Art. 34. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com entidades 
públicas e privadas que concorram à implantação desta Lei. 

· Art. 35. O Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data de sua publicaÇão. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 21 de dezembro de 2007. 

-~iiSõN cÁ;;: A tAimo 
Ú

11

Prefeito de Congoohas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX· (31) 37311240 h 
· - - www.congon as .mg.gov.br 



• CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

~aUa 1 3 J~ / d?oo8. 


